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TECSOIL AUTOMAÇÃO E SISTEMAS S.A. 

CNPJ/ME nº 12.456.606/0001-15 

NIRE 35.300.480.813 

 

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA EM 26 de junho de 2025 

 

1. Data, Hora e Local: No dia 26 de junho de 2025, às 10:00 horas, na sede social da TECSOIL AUTOMAÇÃO E 

SISTEMAS S.A. (“Companhia”) localizada na Avenida Brasília, 2121, 22º andar, Jardim Nova Yorque, na Cidade de 

Araçatuba, Estado de São Paulo, CEP 16018-000. 

 

2. Convocação e Presença: dispensadas as formalidades de convocação em virtude da presença de acionista 

titular da totalidade das ações de emissão da Companhia, nos termos do artigo 124, parágrafo 4º, da Lei nº 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), conforme assinatura constante 

do Livro de Presença de Acionistas da Companhia. 

 

3. Publicações: dispensadas as publicações dos documentos relativos à ordem do dia em observância do 

disposto no artigo 133, parágrafo 4º, da Lei das Sociedades por Ações, considerando a presença da totalidade das 

ações de emissão da Companhia.  

 

4. Composição da Mesa: a Assembleia foi presidida pelo Sr. Britaldo Hernandez Fernandez e secretariada pelo 

Sr. Anselmo Del Toro Arce. 

 

5. Documentos lidos, autenticados pela mesa e arquivados na sede da Companhia: demonstrações 

financeiras auditadas da Companhia e da sua única sócia Stec Participações S.A. relativas ao exercício social 

encerrado em 31 de dezembro de 2024 (“Demonstrações Financeiras de 2024”), publicadas em 03 de junho de 

2025 na página 01 da versão impressa do jornal Gazeta de São Paulo e na página B3 da versão digital do mesmo 

jornal, cuja cópia se encontra anexa a esta ata na forma de seu Anexo IV. 

 

6. Ordem do Dia:  
 

(a) Em Assembleia Geral Ordinária: Nos termos do artigo 132 da Lei das Sociedades por Ações, deliberar sobre 

(i) a tomada das contas dos administradores da Companhia, e (ii) o exame, discussão e votação das Demonstrações 

Financeiras de 2024; e   
 

(b) Em Assembleia Geral Extraordináira: deliberar sobre (i) a reeleição dos membros da diretoria da 

Companhia; (ii) o aumento do capital social da Companhia; (iii) atualização dos itens p, r, u e v do artigo 10 do 

Estatuto Social da Companhia; (iv) a consolidação do Estatuto Social da Companhia; e (v) a autorização para que os 

Diretores da Companhia pratiquem todo e qualquer ato necessário à formalização das deliberações acima;  

 

7. Deliberações: Após exame e discussão das matérias constantes na Ordem do Dia, o único acionista da 

Companhia, resolveu: 

 

7.1. Em Assembleia Geral Ordinária: 

(i) Contas dos Administradores e Demonstrações Financeiras de 2024. Os acionistas deliberam pela aprovação 

das contas dos administradores da Companhia, bem como das Demonstrações Financeiras de 2024. 
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7.2. Em Assembleia Geral Extraordinária: 

 

(i) Reeleição da diretoria: aprovar a reeleição dos diretores da Companhia, para exercerem seus 

respectivos cargos pelo prazo de 2 (dois) anos, contados a partir da presente data. Os Diretores ora reeleitos 

permanecerão no exercício de suas funções até a posse de seus sucessores ou até eventual reeleição: (a) Britaldo 

Hernández Fernández, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade RG n° 60.985.439-2 

(SSP/SP), inscrito no CPF/ME sob o n° 232.266.298-40, residente e domiciliado na Cidade de Araçatuba, Estado de 

São Paulo, na Rua Gaspar Lemos, 281, torre F, apartamento 13, Bairro Panorama, CEP 16013-800, para o cargo de 

Diretor Presidente da Companhia; (b) Leslie González González Alfonso, brasileira, casada, empresária, portadora 

da cédula de identidade RG nº 60.985.574-8 (SSP/SP), inscrita no CPF/ME sob o nº 232.703.108-70, residente e 

domiciliada na cidade de Araçatuba, Estado de São Paulo, na Rua Gaspar Lemos, 281, torre F, apartamento 13, 

bairro Panorama, CEP 16013-800, para o cargo de Diretora de Tecnologia da Companhia; (c) Enrique Ponce 

Caballero, brasileiro, casado,  administrador de empresas, portador da cédula de identidade RG nº 66.246.801-06 

(SSP/SP), inscrito no CPF/ME sob o n° 231.798.668-88, residente e domiciliado na Cidade de Araçatuba, Estado de 

São Paulo, na Rua Gaspar Lemos, n° 281, Torre C, apartamento 11, Panorama, CEP 16013-800, para o cargo de 

Diretor de Operações  da Companhia; e (d) Anselmo del Toro Arce, brasileiro, casado, empresário, portador da 

cédula de identidade RG nº 63.678.241-4 (SSP/SP), inscrito no CPF/ME sob o nº 231.752.608-37, residente e 

domiciliado na cidade de Araçatuba, Estado de São Paulo, na Rua Gaspar Lemos, 281, bloco L, apartamento 14, 

bairro Panorama, CEP 16013-800, para o cargo de Diretor Financeiro da Companhia. 

 

(i).1. Os diretores ora eleitos assinaram, na presente data, os termos de posse e declarações de 

desimpedimento constantes do Anexo II desta ata. 

 

(i).2. Os Srs. Britaldo Hernández Fernández, Leslie González González Alfonso, Enrique Ponce Caballero 

e Anselmo del Toro Arce, acima qualificados, declaram, ao assinarem os respectivos termos de posse, 

sob as penas da lei, não estarem impedidos de exercer os cargos para o qual foram eleitos por lei 

especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela; ou por pena 

que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 

financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 

pública, ou a propriedade, e que atende a todos os requisitos estabelecidos no artigo 147 da Lei nº 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976. 

 

(i).3. Fica, ainda, estabelecido que, na hipótese de não realização de nova eleição ao término do 

mandato, os Diretores terão seus mandatos automaticamente prorrogados por prazo indeterminado, 

permanecendo no exercício de suas funções até que ocorra nova eleição ou deliberação em sentido 

contrário. 

 
(ii) Aumento do Capital Social:  Aprovar o aumento do capital social da Companhia no montante total de 

R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais), passando de R$ 318.882.056,15 (trezentos e dezoito 

milhões, oitocentos e oitenta e dois mil, cinquenta e seis reais e quinze centavos) para R$ 

338.882.056,15 (trezentos e trinta e oito milhões, oitocentos e oitenta e dois mil, cinquenta e seis reais 

e quinze centavos) mediante a emissão de 20.000.000 (vinte milhões) de novas ações ordinárias, todas 

nominativas e sem valor nominal, ao preço de emissão de R$1,00 (um real) por ação, fixado nos termos 
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do Artigo 170, §1º, II, da Lei das S.A. As ações emitidas foram totalmente subscritas e integralizadas 

nesta data pela STEC mediante a capitalização dos montantes aportados na Companhia por meio de 

adiantamentos para futuro aumento de capital realizado em abril de 2025, nos termos do boletim de 

subscrição, cuja cópia integra a presente ata como Anexo I.  

 
(ii).1. O aumento de capital ora aprovado tem por objetivo a capitalização dos montantes aportados na 
Companhia por meio de adiantamentos para futuro aumento de capital (“AFAC”), realizados no mês de 
abril de 2025 pela STEC.  

  
(ii).2. Em razão da deliberação acima, o acionista único da Companhia resolve alterar o artigo 5º do Estatuto Social 
da Companhia, que passa a vigorar com a seguinte redação:  
  

“Art. 5. O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente 
nacional é de R$ 338.882.056,15 (trezentos e trinta e oito milhões, oitocentos e oitenta e dois 
mil, cinquenta e seis reais e quinze centavos), representado por 312.023.537 ações ordinárias, 
todas nominativas e sem valor nominal.   

  
§ 1º Cada ação ordinária confere a seu titular o direito a 1 (um) voto nas assembleias gerais de 
acionistas.”  
 

(iii) Por fim, o único acionista da Companhia resolve também alterar os itens p, r, u e v, do artigo 10º do 
Estatuto Social da Companhia, que passam a vigorar com a seguinte redação: 

 
“Art. 10. Além das matérias previstas em lei, compete privativamente à assembleia geral 
deliberar sobre as seguintes matérias (cada uma, uma “Matéria Qualificada da Assembleia”), 
que somente poderão ser aprovadas mediante o voto afirmativo de acionistas titulares de ações 
representativas de, no mínimo, 85% (oitenta e cinco por cento) do capital social total e votante 
da Companhia: 
 
(p) qualquer celebração, alteração ou término de operações envolvendo empréstimos, 
endividamento, financiamento, mútuos, adiantamentos, garantias, indenizações e/ou qualquer 
outro tipo de despesa, que, individualmente ou em conjunto, exceda R$10.000.000,00 (dez 
milhões de reais) do montante já contemplado no Orçamento Anual da Companhia; 
 
(r) quaisquer despesas de capital ou outros investimentos, que, individualmente ou em conjunto 
excedam as linhas específicas do Orçamento Anual relacionada a tais itens em mais de R$ 
5.000.000,00 (cinco milhões de reais), exceto se tal operação estiver contemplado no Orçamento 
Anual da Companhia, caso em que não estará sujeita ao quórum aqui previsto; 
 
(u) celebração de qualquer contrato comercial (a) que não esteja contemplado no Orçamento 
Anual da Companhia e que esteja fora do seu curso normal de negócios, ou (b) que inclua 
obrigação de exclusividade que imponha qualquer limitação geográfica ou outras limitações em 
relação acesso de potenciais clientes pela Companhia; 
 
(v) alienação, aquisição ou oneração de qualquer ativo, considerando o seu valor de mercado ou 
patrimonial, que, individualmente ou em conjunto, exceda as linhas específicas (ou seja, por 
ativo) do Orçamento Anual relacionadas a tais itens em mais de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões 
de reais), exceto se tal operação já estiver contemplada no Orçamento Anual da Companhia, 
caso em que não estará sujeita ao quórum aqui previsto.” 
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7.3. Consolidação do Estatuto Social: aprovar a consolidação do Estatuto Social da Companhia, que passará a 
vigorar com a redação constante no Anexo III. 
 
7.4. Autorização aos diretores: os Diretores da Companhia ficam desde já autorizados e incumbidos de tomar 
toda e qualquer medida ou providência necessárias à execução e implementação das deliberações acima 
enumeradas.  

 

8. Encerramento e Lavratura da Ata: Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a Assembleia Geral 

Extraordinária, da qual foi lavrada a presente ata que, após lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes.  

 

 

Araçatuba, 26 de junho de 2025 

Mesa: 

 

 

 

 

 

 

_______________________________ 

Britaldo Hernandez Fernandez 

Presidente  

________________________________ 

Anselmo Del Toro Arce 

Secretário 

 

 

 

Acionista Presente: 

 

 

 

 

STEC PARTICIPAÇÕES S.A.  
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TECSOIL AUTOMAÇÃO E SISTEMAS S.A. 

CNPJ/MF: 12.456.606/0001-15 

NIRE: 35.300.480.813 

 

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA EM 26 DE JUNHO DE 2025 

 

LISTA DE PRESENÇA DOS ACIONISTAS 

 

 

 

Acionistas Presentes:  

 

 

 

 

 

______________________________________________________________________________ 

STEC PARTICIPAÇÕES S.A. 

(p. Britaldo Hernández Fernández e Enrique Ponce Caballero) 
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ANEXO I À ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA EM 26 de junho de 2025 
 

BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO DE AÇÕES 

 

Subscritor 
N. de ações 

subscritas 
Espécie 

Valor Subscrito e 

Integralizado  

(R$) 

Forma de 

integralização 

STEC PARTICIPAÇÕES S.A., sociedade 

anônima, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 

29.739.460/0001-18, com sede na 

cidade de Araçatuba, Estado de São 

Paulo, Rua Abrahão Vinhas, 242, 

Concordia II, CEP 16013-337. 

20.000.000   Ordinárias R$ 20.000.000,00  

R$ 20.000.000,00 

foram integralizados 

em abril de 2025, no 

ato de subscrição, 

mediante 

capitalização dos 

adiantamentos para 

futuro aumento de 

capital da Companhia 

– AFAC. 

 
 

Araçatuba - SP, 26 de junho de 2025 
 
 
 
 
 
 
 

STEC PARTICIPAÇÕES S.A. 

 

Mesa: 

 

 

 

 

 

__________________________ 

Britaldo Hernandez Fernandez 

Presidente 

__________________________ 

Anselmo del Toro Arce 

Secretário 
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ANEXO II À ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA EM 26 de junho de 2025 

 
TERMO DE POSSE 

 
 
 

Pelo presente termo, Anselmo Del Toro Arce, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade RG 

nº 63.678.241-4 (SSP/SP), inscrito no CPF/ME sob o nº 231.752.608-37, residente e domiciliado na cidade de 

Araçatuba, Estado de São Paulo, na Rua Gaspar Lemos, 281, bloco L, apartamento 14, bairro Panorama, CEP 16013-

800, toma posse no cargo de Diretor Financeiro da Stec Participações S.A., para o qual foi eleito na Assembleia 

Geral Extraordinária, realizada em 26 de junho de 2025, com mandato de 2 (dois) anos, permitido a prorrogação 

automática por prazo indeterminado, até que nova eleição venha a ser realizada ou até deliberação em sentido 

contrário. 

 

O Diretor ora empossado declara que conhece plenamente a legislação e que, sob as penas da Lei, não está 

impedido de exercer a direção de sociedades, por lei especial, e nem foi condenado, ou está sob os efeitos de 

condenação, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 

nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade 

na forma e para os fins do artigo 147, parágrafo 1º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976. 

 

 
 

Araçatuba, 26 de junho de 2025 
 
 
 
 
 
 

_____________________________ 
Anselmo Del Toro Arce  

Diretor Financeiro 
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TERMO DE POSSE 
 
 
 

Pelo presente termo, Britaldo Hernández Fernández, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de 

identidade RG n° 60.985.439-2 (SSP/SP), inscrito no CPF/ME sob o n° 232.266.298-40, residente e domiciliado na 

Cidade de Araçatuba, Estado de São Paulo, na Rua Gaspar Lemos, 281, torre F, apartamento 13, Bairro Panorama, 

CEP 16013-800, toma posse no cargo de Diretor Presidente da Stec Participações S.A., para o qual foi eleito na 

Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 26 de junho de 2025, com mandato de 2 (dois) anos, permitido a 

prorrogação automática por prazo indeterminado, até que nova eleição venha a ser realizada ou até deliberação 

em sentido contrário. 

 

O Diretor ora empossado declara que conhece plenamente a legislação e que, sob as penas da Lei, não está 

impedido de exercer a direção de sociedades, por lei especial, e nem foi condenado, ou está sob os efeitos de 

condenação, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 

nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade 

na forma e para os fins do artigo 147, parágrafo 1º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976. 

 
 
 

Araçatuba, 26 de junho de 2025 
 
 
 
 
 
 
 

_____________________________ 
Britaldo Hernández Fernández  

Diretor Presidente 
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TERMO DE POSSE 
 
 
 

Pelo presente termo, Leslie González González Alfonso, brasileira, casada,  empresária, portadora da cédula de 

identidade RG nº 60.985.574-8 (SSP/SP), inscrita no CPF/ME sob o nº 232.703.108-70, residente e domiciliada na 

cidade de Araçatuba, Estado de São Paulo, na Rua Gaspar Lemos, 281, torre F, apartamento 13, bairro Panorama, 

CEP 16013-800, toma posse no cargo de Diretora de Tecnologia da Stec Participações S.A., para o qual foi eleito 

na Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 26 de junho de 2025, com mandato de 2 (dois) anos, permitido a 

prorrogação automática por prazo indeterminado, até que nova eleição venha a ser realizada ou até deliberação 

em sentido contrário. 

 

O Diretor ora empossado declara que conhece plenamente a legislação e que, sob as penas da Lei, não está 

impedido de exercer a direção de sociedades, por lei especial, e nem foi condenado, ou está sob os efeitos de 

condenação, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 

nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade 

na forma e para os fins do artigo 147, parágrafo 1º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976. 

 
 
 

Araçatuba, 26 de junho de 2025 
 
 
 
 
 
 
 

_____________________________ 
Leslie González González Alfonso 

Diretora de Tecnologia 
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TERMO DE POSSE 
 
 
 

Pelo presente termo, Enrique Ponce Caballero, brasileiro, casado,  administrador de empresas, portador da cédula 

de identidade RG nº 66.246.801-06 (SSP/SP), inscrito no CPF/ME sob o n° 231.798.668-88, residente e domiciliado 

na Cidade de Araçatuba, Estado de São Paulo, na Rua Gaspar Lemos, n° 281, Torre C, apartamento 11, Panorama, 

CEP 16013-800, toma posse no cargo de Diretor de Operações da Stec Participações S.A., para o qual foi eleito na 

Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 26 de junho de 2025, com mandato de 2 (dois) anos, permitido a 

prorrogação automática por prazo indeterminado, até que nova eleição venha a ser realizada ou até deliberação 

em sentido contrário. 

 

O Diretor ora empossado declara que conhece plenamente a legislação e que, sob as penas da Lei, não está 

impedido de exercer a direção de sociedades, por lei especial, e nem foi condenado, ou está sob os efeitos de 

condenação, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 

nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade 

na forma e para os fins do artigo 147, parágrafo 1º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976. 

 
 
 

Araçatuba, 26 de junho de 2025 
 
 
 
 
 
 
 

_____________________________ 
Enrique Ponce Caballero  

Diretor de Operações 
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ANEXO III À ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA EM 26 de junho de 2025 

 
TECSOIL AUTOMAÇÃO E SISTEMAS S.A. 

CNPJ/ME nº 12.456.606/0001-15 
NIRE nº 35.300.480.813 

 
 

CAPÍTULO I 
DENOMINAÇÃO, SEDE, DURAÇÃO E OBJETO 

 
Art. 1.  A TECSOIL AUTOMAÇÃO E SISTEMAS S.A. (a “Companhia”) é uma sociedade por ações regida pelo 
presente estatuto social e pela legislação aplicável. 
 
Art. 2.  A Companhia tem sede e foro na Avenida Brasília, nº 2121, 22º andar, Jardim Nova Yorque, na 
cidade de Araçatuba, Estado de São Paulo, CEP 16018-000. A Companhia poderá, mediante deliberação da 
assembleia geral, abrir e extinguir filiais, sucursais, agências ou escritórios em qualquer ponto do território nacional 
ou no exterior.  
 
Art. 3.  O prazo de duração da Companhia é indeterminado. 
 
Art. 4.  A Companhia tem por objeto social a (i) exploração do ramo de desenvolvimento de hardware; (ii) 
desenvolvimento, assessoria e locação de software customizáveis e não customizáveis e de todos os equipamentos 
aqui mencionados; (iii) indústria, comércio, importação e exportação de equipamentos de informática, elétricos e 
eletrônicos, peças, partes e software; (iv) revenda de equipamentos de informática, elétricos e eletrônicos, peças 
e partes; (v) prestação de serviços de consertos, substituição e reparo de equipamentos, suprimentos de 
informática;  (vi) monitoramento de veículos com rastreamento por telemetria; e (vii) aluguel de máquinas e 
equipamentos comerciais e industriais, voltados para tecnologia digital, tablets e smartphones. A sociedade 
também poderá adquirir participações societárias em outras sociedades, na forma de quotista ou acionista.  

 
CAPÍTULO II 

CAPITAL SOCIAL E AÇÕES 
 
Art. 5.  O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional é 
de R$ 338.882.056,15 (trezentos e trinta e oito milhões, oitocentos e oitenta e dois mil, cinquenta e seis reais e 
quinze centavos), representado por 312.023.537 ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal 
 
 § 1º Cada ação ordinária confere a seu titular o direito a 1 (um) voto nas assembleias gerais de 

acionistas. 
 
Art. 6.  É vedado à Companhia emitir partes beneficiárias. 

 
CAPÍTULO III 

ASSEMBLEIA GERAL 
 
Art. 7.  Os acionistas reunir-se-ão em assembleia geral ordinariamente nos 4 (quatro) primeiros meses 
seguintes ao encerramento de cada exercício social e, extraordinariamente, sempre que necessário, observadas 
em sua convocação, instalação e deliberações as disposições legais aplicáveis e o presente estatuto social. 
 
Art. 8. Sem prejuízo das formalidades de convocação previstas na legislação aplicável, as assembleias gerais 
serão convocadas pela Diretoria ou conforme de outra forma disposto na Lei nº 6.404/76, mediante envio de 
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comunicação escrita a todos os acionistas, com antecedência mínima de 8 (oito) dias, devendo constar a data, o 
horário e os assuntos que constarão da ordem do dia da reunião, acompanhada de todos os documentos que devam 
ser analisados ou aprovados na assembleia geral a ser realizada ou que sirvam de fundamento para as deliberações 
a serem tomadas. 
 
Art. 9. Observadas as disposições do artigo 10 abaixo, todas e quaisquer deliberações em assembleias gerais da 
Companhia serão tomadas por e dependerão do voto afirmativo de acionistas titulares da maioria das ações 
emitidas e em circulação da Companhia, não se computando os votos em branco. 
 
Art. 10. Além das matérias previstas em lei, compete privativamente à assembleia geral deliberar sobre as seguintes 
matérias (cada uma, uma “Matéria Qualificada da Assembleia”), que somente poderão ser aprovadas mediante o 
voto afirmativo de acionistas titulares de ações representativas de, no mínimo, 85% (oitenta e cinco por cento) do 
capital social total e votante da Companhia: 
 

(a) qualquer alteração ou revogação de disposições do estatuto social, com exceção das alterações (i) 
necessárias para cumprir com as leis aplicáveis; (ii) que não alterem ou impactem qualquer das matérias 
objeto do acordo de acionistas arquivado na sede da Companhia; ou (iii) para aumento do capital social da 
Companhia realizadas no contexto de plano de opção de compra de ações aprovado; 
 
(b)   resgate, amortização, recompra ou aquisições de ações pela Companhia; 
 
(c) qualquer decisão relacionada ao aumento ou redução do capital social e do número de ações da 
Companhia, incluindo qualquer alteração do número de ações ordinárias e preferenciais, de qualquer 
classe, do capital autorizado; 
 
(d) autorização ou emissão (por reclassificação ou de qualquer outra forma) de novas espécies ou classes 
de ações da Companhia, ou quaisquer outros valores mobiliários conversíveis em ações da Companhia, que 
atribuam direitos e vantagens iguais ou superiores aos previstos para as ações preferenciais; 
 
(e) qualquer declaração, distribuição e/ou pagamento de dividendos ou outras distribuições feitas pela 
Companhia; 
 
(f) qualquer alteração sobre a criação do conselho de administração, o número de conselheiros ou 
competência e atribuições do conselho de administração da Companhia; 
 
(g) os termos e condições de qualquer plano de opção de compra de ações, plano de subscrição de ações 
ou outro plano similar de incentivo de capital da Companhia, e alterações relacionadas, incluindo alterações 
do número de ações alocadas a qualquer plano de opção de compra de ações da Companhia; 
 
(h) qualquer decisão relacionada à remuneração do conselho e da diretoria; 
 
(i) qualquer decisão relacionada à fusão, incorporação (inclusive de ações), aquisição, cisão ou outra 
reorganização societária envolvendo a Companhia; 
 
(j) qualquer decisão relacionada à dissolução, liquidação, extinção ou qualquer outra forma de 
descontinuação ou cessação dos negócios e/ou atividades da Companhia; 
 
(k) alteração do objeto social principal da Companhia; 
 
(l) qualquer decisão relacionada ao pedido ou decretação de falência da Companhia, insolvência, pedido 
de recuperação, judicial ou extrajudicial, ou outro procedimento similar;  
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(m) aprovação de uma Oferta Pública Inicial, exceto se tal Oferta Pública Inicial tiver (i) valor estimado 
atribuído à Companhia (equity value) de pelo menos US$ 500.000.000,00 (quinhentos milhões de dólares), 
de acordo com parecer emitido por um banco de investimento de primeira linha; (ii) preço antecipado 
agregado de tal Oferta Pública Inicial, líquido de despesas, superior a US$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões 
de dólares), e (iii) garantia firme de um banco de investimento de primeira linha; 
 
(n) celebração de qualquer contrato ou assunção de qualquer obrigação para consumação de uma 
aquisição (incluindo por meio de incorporação, incorporação de ações ou outra reorganização societária) 
de, ou concessão de licença exclusiva para, outra entidade ou negócio; 
 
(o) qualquer aprovação, revisão, modificação, substituição ou atualização do Orçamento Anual; 
 
(p) qualquer celebração, alteração ou término de operações envolvendo empréstimos, endividamento, 
financiamento, mútuos, adiantamentos, garantias, indenizações e/ou qualquer outro tipo de despesa, que, 
individualmente ou em conjunto, exceda R$10.000.000,00 (dez milhões de reais) do montante já 
contemplado no Orçamento Anual da Companhia; 
 
(q) qualquer aquisição, locação, arrendamento, venda ou qualquer outro tipo de transferência, ou criação 
de Ônus em qualquer ativo da Companhia (incluindo participações societárias ou outros investimentos), 
que, individualmente ou em conjunto, por ano, exceda R$1.000.000,00 (um milhão de reais), exceto se 
contemplado no Orçamento Anual da Companhia, observado que, caso o montante de R$1.000.000,000 
(um milhão de reais) seja ultrapassado, qualquer das ações ou matérias previstas nesta subcláusula não 
estará sujeita a aprovação como Matéria Qualificada da Assembleia, exceto se exceder, individualmente, o 
montante de R$100.000,00 (cem mil reais); 
 
(r) quaisquer despesas de capital ou outros investimentos, que, individualmente ou em conjunto excedam 
as linhas específicas do Orçamento Anual relacionada a tais itens em mais de R$ 5.000.000,00 (cinco 
milhões de reais), exceto se tal operação estiver contemplado no Orçamento Anual da Companhia, caso em 
que não estará sujeita ao quórum aqui previsto; 
 
(s) a adoção de planos de incentivo a longo prazo ou qualquer plano de opção de compra de ações ou 
alterações, revisões, aditamentos, substituições ou atualizações ao atual plano de incentivo a longo prazo 
da Companhia ou a qualquer outro plano de bonificação, participação nos lucros e resultados, planos de 
pensão ou qualquer outro plano de remuneração similar aos empregados da Companhia; 
 
(t) determinar os termos e condições de contratação do Diretor Presidente, Diretor Financeiro, Diretor 
de Operações e Diretor de Tecnologia; 
 
(u) celebração de qualquer contrato comercial (a) que não esteja contemplado no Orçamento Anual da 
Companhia e que esteja fora do seu curso normal de negócios, ou (b) que inclua obrigação de exclusividade 
que imponha qualquer limitação geográfica ou outras limitações em relação acesso de potenciais clientes 
pela Companhia; 
 
(v) alienação, aquisição ou oneração de qualquer ativo, considerando o seu valor de mercado ou 
patrimonial, que, individualmente ou em conjunto, exceda as linhas específicas (ou seja, por ativo) do 
Orçamento Anual relacionadas a tais itens em mais de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), exceto se 
tal operação já estiver contemplada no Orçamento Anual da Companhia, caso em que não estará sujeita ao 
quórum aqui previsto; 

 
(w) qualquer celebração, rescisão ou alteração de operações entre partes relacionadas, exceto se 
contemplado no Orçamento Anual da Companhia;  
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(x) qualquer ato gratuito, a concessão de garantia ou aval às obrigações de terceiros, bem como a 
assunção de obrigações em benefício exclusivo de terceiros; e 
 
(y) qualquer venda, transferência, aluguel e/ou arrendamento, licenciamento ou a criação de qualquer 
Ônus sobre qualquer Propriedade Intelectual da Companhia, exceto na hipótese de licenciamento não 
exclusivo no curso normal dos negócios e/ou já contemplado no Orçamento Anual da Companhia. 

 
Parágrafo único: A aprovação de uma oferta de um terceiro para aquisição de 100% (cem por cento) das ações de 
emissão da Companhia, em bases diluídas, dependerá do voto afirmativo de acionistas titulares de ações 
representativas de, no mínimo, 85% (oitenta e cinco por cento) do capital social votante da Companhia. 
 

CAPÍTULO IV 
ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA 

 
Art. 11. A administração da Companhia competirá à Diretoria. 

 
Art. 12. A diretoria será composta por no mínimo 4 (quatro) e no máximo 7 (sete) diretores, a critério da assembleia 
geral, sendo 1 (um) Diretor Presidente, 1 (um) Diretor Financeiro, 1 (um) Diretor de Operações, 1 (um) Diretor de 
Tecnologia, e os demais Diretores sem designação específica, todos eleitos e destituíveis, a qualquer tempo, pela 
assembleia geral, nos termos previstos neste estatuto social, com mandato unificado de 2 (dois) anos, sendo 
permitida a reeleição. 
 
 Parágrafo Único: Em casos de renúncia, vacância ou fim do prazo de mandato de qualquer cargo de 
diretor, os acionistas ou os representantes dos acionistas deverão convocar, no prazo de 15 (quinze) dias da 
respectiva renúncia, vacância ou término do mandato, uma assembleia geral para eleger o substituto, que 
permanecerá no cargo pelo prazo remanescente do mandato do diretor a ser substituído, ou o novo membro que 
ocupará o cargo pelo mandato estipulado neste estatuto social, independentemente do prazo aqui previsto para a 
realização da assembleia geral. 
 
Art. 13.  Compete à Diretoria a direção geral e a representação da Companhia, observadas as disposições 
deste estatuto social e as diretrizes e atribuições fixadas pela assembleia geral de acionistas, devendo: 

 
I – cumprir e fazer cumprir este estatuto social e as deliberações da assembleia geral; 
 
II – elaborar e submeter à assembleia geral, a cada ano, o orçamento anual, acompanhando e zelando por 

sua execução e observância; 
 
III – submeter, anualmente, para deliberação da assembleia geral, o relatório da administração e as contas 

da diretoria, acompanhados do relatório dos auditores independentes, bem como a proposta de aplicação dos 
lucros apurados no exercício anterior; 

 
IV – apresentar, trimestralmente, à assembleia geral, as demonstrações financeiras da Companhia e 

subsidiárias. 
 
Art. 14. A Companhia somente se obrigará mediante as assinaturas: 
 

(a) de 2 (dois) diretores, agindo em conjunto, sendo um deles, obrigatoriamente, o Diretor Presidente ou 
o Diretor de Tecnologia;  
 
(b) de 1 (um) diretor agindo em conjunto com 1 (um) procurador da Companhia, observados os limites 
estabelecidos na respectiva procuração; ou 
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(c) de 2 (dois) procuradores com poderes específicos, agindo em conjunto, observados os limites 
estabelecidos na respectiva procuração. 

 
Art. 15. As procurações da Companhia serão outorgadas por 2 (dois) Diretores em conjunto, sendo um deles, 
obrigatoriamente, o Diretor Presidente ou o Diretor de Tecnologia e estabelecerão os poderes do procurador e, 
salvo no caso de mandato judicial, terão o prazo máximo de 1 (um) ano. 
 
Art. 16. São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes com relação à Companhia, os atos de qualquer 
diretor ou procurador que a envolva em operações ou negócios estranhos ao seu objeto social, salvo quando 
expressamente autorizados pela assembleia geral. 

 
CAPÍTULO V 

CONSELHO FISCAL 
 
Art. 17. O conselho fiscal é um órgão não permanente e será instalado pela assembleia geral a pedido dos 
acionistas, nos termos da legislação aplicável, tendo a composição, os poderes e as funções previstos em lei.  
 
 § 1º Sempre que instalado e em funcionamento, o conselho fiscal será composto por 3 (três) membros 
permanentes e respectivos suplentes, eleitos pela assembleia geral. 
 
 § 2º Os membros do conselho fiscal serão investidos em seus cargos mediante assinatura do respectivo 
termo de posse no livro próprio, em até 30 (trinta) dias a contar da data de sua eleição. 

 
CAPÍTULO VI 

EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E DIVIDENDOS 
 
Art. 18. O exercício social da Companhia encerrar-se-á no dia 31 de dezembro de cada ano. Ao final de cada 
exercício social serão levantados um balanço patrimonial e demais demonstrações financeiras exigidas de acordo 
com as disposições legais pertinentes. 
 
Art. 19. As demonstrações financeiras e contábeis deverão ser auditadas anualmente por auditores independentes 
registrados na Comissão de Valores Mobiliários.  
 
Art. 20. Observado o disposto no presente estatuto social, caberá à assembleia geral, constituídas a reserva legal e 
outras reservas cuja constituição for deliberada em assembleia geral, deliberar sobre a destinação dos lucros, 
sendo, contudo, obrigatória a distribuição anual de dividendos obrigatórios correspondentes a 1% (um por cento) 
do lucro líquido de cada exercício, ajustado nos termos do artigo 202 da Lei nº 6.404/76. 
 
Art. 21. Mediante deliberação dos acionistas, a Companhia poderá preparar demonstrações financeiras em 
períodos menores e declarar dividendos intermediários com base nos resultados apurados em tais demonstrações 
ou à conta de lucros acumulados ou de reserva de lucros existentes no último balanço anual levantado. 
 
Art. 22. Observadas as disposições deste estatuto social, a Companhia poderá creditar ou pagar aos acionistas juros 
remuneratórios sobre o capital próprio. As importâncias pagas ou creditadas pela Companhia a título de juros sobre 
o capital próprio poderão ser imputadas ao valor do dividendo mínimo obrigatório. 

 
 

CAPÍTULO VII 
LIQUIDAÇÃO 
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Art. 23. A Companhia deverá entrar em liquidação nos casos previstos em lei e a assembleia geral deverá nomear 
o liquidante e estabelecer o modo de liquidação, devendo o conselho fiscal funcionar durante todo o período de 
liquidação. 

 
CAPÍTULO VIII 

ACORDO DE ACIONISTAS 
 
Art. 24. A Companhia, seus acionistas e administradores observarão os acordos de acionistas arquivados na forma 
do artigo 118 da Lei nº 6.404/76. A administração da Companhia abster-se-á de registrar transferências ou oneração 
de ações, cessão de qualquer direito de preferência para a subscrição de ações ou de outros valores mobiliários 
que violem as disposições dos referidos acordos, e o presidente da mesa em qualquer assembleia geral ou reunião 
de órgão da administração da Companhia não computará ou, de qualquer forma, considerará qualquer voto em 
violação ao disposto em tais acordos. 
 

Parágrafo único: Nenhuma transferência de ações terá validade ou eficácia perante a Companhia ou 
terceiros, nem será reconhecida no livro de registro de ações nominativas e/ou no livro de registro de transferência 
de ações nominativas da Companhia, se levada a efeito em violação ao acordo de acionistas arquivado na sede 
social da Companhia. 

 
CAPÍTULO IX 

REGRAS DE GOVERNANÇA CORPORATIVA 
 
Art. 25. A Companhia adotará as seguintes regras relativas às boas práticas de governança corporativa, além de 
outras dispostas no presente estatuto social: 
 

(a) Disponibilizará aos seus acionistas, periodicamente, relatórios anuais de auditoria, relatórios de 
monitoramento, demonstrativos financeiros anuais, contratos com partes relacionadas, acordos de 
acionistas e programas de opção de compra de ações ou de outros títulos ou valores mobiliários, tudo na 
forma de acordo de acionistas arquivado na sede da Companhia; e 
 
(b) Em caso de abertura de capital, aderirá a segmento especial de bolsa de valores ou de entidade 
mantenedora de mercado de balcão organizado que assegure, no mínimo, níveis diferenciados de práticas 
de governança corporativa previstos nos incisos do §4º do art. 2º da Instrução CVM nº 578/2016. 

 
CAPÍTULO X 
DEFINIÇÕES 

 
Art. 26. Para fins deste estatuto social, os termos definidos abaixo indicados terão os seguintes significados: 
 

(a) “Afiliada” significa, com relação a qualquer pessoa, qualquer outra pessoa que, direta ou 
indiretamente, seja Controladora ou Controlada por tal pessoa, ou de outra forma esteja sob Controle 
comum, direto ou indireto, com tal pessoa. 
 
(b) “Controle” significa o poder de conduzir ou fazer com que seja conduzida a administração e política 
de uma pessoa e eleger a maioria dos administradores de tal pessoa, seja por meio de direitos de sócio, 
contrato ou qualquer outra forma. Os termos “Controlada” e “Controladora”, dentre outros, terão 
significado análogo ao de Controle. 
 
(c)  “Ônus” significa qualquer gravame, ônus, incluindo quaisquer direitos reais de garantia, penhor ou 
hipoteca, garantia, alienações fiduciárias, anticrese, penhoras, arrestos, liminares ou antecipações de 
tutela, sentenças, usufrutos, opções, acordo de acionistas e qualquer outro direito, reclamações ou 
demandas de terceiros (incluindo direito de preferência, promessas, obrigações, condições ou restrições 
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de qualquer natureza). 
 
(d) “Orçamento Anual” significa o orçamento anual da Companhia, em bases consolidadas, aprovado 
e alterado pela assembleia geral conforme as disposições deste estatuto social. 
 
(e) “Propriedade Intelectual” significa qualquer patente, pedido de patente, marca, registrada ou não, 
pedido de registro de marca, direito autoral, software, incluindo direitos autorais sobre software, sistema, 
segredo comercial ou industrial, e know-how, processo ou tecnologia patenteada ou não registrada que 
constitua segredo comercial ou industrial. 

 
CAPÍTULO XI 

SOLUÇÃO DE DISPUTAS 
 

Art. 27. A Companhia, seus acionistas, administradores e os membros do conselho fiscal obrigam-se a resolver toda 
e qualquer disputa ou controvérsia que possa surgir entre eles, relacionada ou oriunda, em especial, da aplicação, 
validade, eficácia, interpretação, violação e seus efeitos, das disposições contidas na Lei nº 6.404/76, no estatuto 
social da Companhia, nos acordos e demais contratos celebrados entre os acionistas arquivados na sede da 
Companhia, por meio de arbitragem institucional, a ser instituída e processada de acordo o regulamento (o 
“Regulamento”) do Centro de Arbitragem da Câmara de Comércio Brasil-Canadá (o “Centro de Arbitragem”), a ser 
conduzida institucionalmente pelo Centro de Arbitragem.  

 
§ 1.º A arbitragem será conduzida por 3 (três) árbitros, a serem nomeados e substituídos na forma 

prevista neste Artigo e no Regulamento. Cada parte nomeará 1 (um) árbitro, e os árbitros nomeados indicarão um 
terceiro árbitro, que será o presidente do tribunal arbitral. 

 
§ 2.º A parte que desejar dar início à arbitragem entregará requerimento escrito ao Centro de 

Arbitragem, com cópia à outra parte, contendo (i) descrição com detalhamento razoável da disputa, controvérsia 
ou demanda, (ii) o requerimento de submissão da disputa, controvérsia ou demanda à arbitragem, e (iii) o nome 
do árbitro que desejar indicar para o tribunal arbitral. 

 
§ 3.º A outra parte terá o prazo de 10 (dez) dias contados do recebimento da notificação mencionada no 

§2º acima para nomear o árbitro de sua escolha. Caso a parte notificada deixe de nomear tempestivamente o 
árbitro, ele será nomeado pelo Centro de Arbitragem, a requerimento da parte notificante, consoante o 
Regulamento. 

 
§ 4.º Os 2 (dois) árbitros nomeados na forma estabelecida acima terão 10 (dez) dias contados da data de 

sua nomeação para, conjuntamente, nomear o terceiro árbitro e presidente do tribunal arbitral. Expirando-se este 
prazo sem que se tenha chegado a um consenso quanto à escolha do terceiro árbitro, ele será então escolhido pelo 
Centro de Arbitragem, consoante o Regulamento. 

 
§ 5.º A arbitragem será conduzida na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo e no idioma inglês. 
 
§ 6.º Os árbitros não poderão julgar por equidade. 
 
§ 7.º A decisão arbitral será proferida na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, e conterá (i) o 

relatório, contendo o nome das partes e um resumo do litígio submetido à arbitragem; (ii) a base e os fundamentos 
da decisão, endereçando as questões de fato e de direito; (iii) prazo para as partes cumprirem a decisão; (iv) data 
e local em que a decisão foi proferida. A decisão arbitral será assinada por todos os árbitros. A decisão arbitral será 
final, conclusiva e vinculante para as partes. 

 
§ 8.º Antes de instituído o juízo arbitral, qualquer das partes poderá requerer diretamente ao judiciário 

medidas cautelares ou de urgência, nos termos da Lei nº 9.307/96. 
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§ 9. º Caso uma parte resista a instituição da arbitragem, esta parte estará sujeita à multa no montante 

de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), devida à outra parte, sem prejuízo do direito da parte inocente de iniciar 
a ação judicial prevista no artigo 7º da Lei nº 9.307/96. Qualquer disputa por uma parte quanto à nomeação de um 
árbitro com base na suspeição ou impedimento de um árbitro não será considerada resistência para instituição de 
arbitragem. 

 
Em tudo o que for omisso o presente Estatuto Social, serão aplicadas as disposições legais pertinentes. 

 
 

*** 
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ANEXO IV À ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA EM 26 de junho de 2025 

 

Demonstrações Financeiras relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024 

 

[Demonstrações Financeiras de 2024 na próxima página] 

[Restante da página deixado intencionalmente em branco.] 
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Diretoria
Britaldo Hernandez Fernandez - Diretor Presidente

Contador
Khristóferson Teixeira da Paz - CRC 1SP253814/O-0

Tecsoil Automação e Sistemas S.A.
CNPJ nº 12.456.606/0001-15

Demonstrações financeiras - Exercícios findos em 31/12/2024 e 2023 (Valores expressos em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)
Balanço patrimonial Notas 2024 2023

Ativo/Circulante 160.547 188.741
 Caixa e equivalentes de caixa 8 35.459 77.013
 Títulos e valores mobiliários 9 17.287 29.304
 Contas a receber de clientes 10 36.703 39.542
 Estoques 11 33.062 25.525
 Adiantamento a fornecedores 535 510
 Tributos a recuperar 12 16.305 15.469
 Despesas antecipadas 13 15.446 691
 Partes relacionadas 28 4.252 –
 Outros ativos 1.498 687
Não circulante 276.850 264.077
 Contas a receber de clientes 10 643 1.485
 Títulos e valores mobiliários 9 16.315 17.227
 Tributos a recuperar 12 20.266 15.705
 Despesas antecipadas 13 24.975 –
 Outros ativos 623 391
 Imobilizado 14 100.312 125.059
 Direito de uso 15 10.231 20.423
 Intangível 16 103.485 83.787
Total do ativo 437.397 452.818

Balanço patrimonial Notas 2024 2023
Passivo e patrimônio líquido/Circulante 198.276 162.209
 Fornecedores 17 17.056 20.026
 Salários e férias a pagar 18 32.797 24.516
 Empréstimos e financiamentos 19 127.314 84.843
 Passivo de arrendamento 15 8.368 15.505
 Instrumentos financeiros derivativos 23 1.746 2.810
 Impostos e contribuições a recolher 2.872 3.294
 Tributos parcelados 1.073 1.255
 Receitas diferidas 20 5.515 7.011
 Outros passivos 1.535 2.949
Não circulante 270.206 302.767
 Salários e férias a pagar 18 27.626 10.267
 Empréstimos e financiamentos 19 222.218 284.201
 Passivo de arrendamento 15 3.370 7.297
 Tributos parcelados – 1.002
 Receitas diferidas 20 16.613 –
 Provisões e contingências 21 379 –
 Capital social 22 298.432 294.232
 AFAC – 4.200
 Reservas de capital 19.466 19.466
 Prejuízos acumulados (348.983) (330.056)
Total do patrimônio líquido (31.085) (12.158)
Total do passivo 468.482 464.976
Total do passivo e patrimônio líquido 437.397 452.818

Demonstração do resultado Notas 2024 2023
 Receita operacional líquida 25 290.077 242.311
 Custos dos produtos vendidos e dos serviços prestados 26 (99.338) (109.943)
Lucro bruto 190.739 132.368
 Despesas administrativas e gerais 26 (159.160) (105.904)
 Outras receitas (despesas) operacionais, líquidas 26 9.264 1.978
 Perdas de crédito esperadas 26 (267) (819)
Resultado antes das receitas (despesas) 
 financeiras líquidas, e impostos 40.576 27.623
 Receitas financeiras 27 11.781 4.654
 Despesas financeiras 27 (71.284) (59.289)
Receitas (despesas) financeiras líquidas (59.503) (54.635)
Prejuízo antes do IR e da CS (18.927) (27.012)
 IR e CS 24 – –
Prejuízo do exercício (18.927) (27.012)

Demonstração do resultado abrangente 2024 2023
Prejuízo do exercício (18.927) (27.012)
Resultado abrangente total (18.927) (27.012)

Demonstração dos fluxos de caixa - método indireto
2024 2023

Fluxo de caixa das atividades operacionais
 Resultado antes do IR e da CS (18.927) (27.012)
Ajustes para conciliar com o resultado
 Perdas de crédito esperadas 267 819
 Ajuste a valor presente de contas a receber 635 (58)
 Provisão para perda de estoques 445 1.506
 Depreciação de imobilizado 37.932 39.961
 Baixas do ativo imobilizado 639 71
 Amortização de intangível 15.558 7.449
 Baixas do intangível 811 6
 (Reversão) provisão de impairment de intangível (6.382) (1.137)
 Amortização do direito de uso 12.566 10.962
 Baixa do direito de uso (2.138) 322
 Ajuste a valor presente de arrendamentos 2.398 2.224
 Juros incorridos sobre empréstimos e financiamentos 57.867 44.379
 Variação cambial 1.190 2.892
 Provisões de folha 20.586 6.523
 Outras provisões 606 (5.248)
Variações nas contas de ativo
 Contas a receber 2.779 901
 Estoques (7.982) 12.487
 Impostos a recuperar (5.397) (5.300)
 Despesas antecipadas (25.930) –
 Outros créditos (1.044) 432
 Adiantamento a fornecedores (25) 986
Variações nas contas de passivo

2024 2023
 Fornecedores (2.970) 3.653
 Obrigações trabalhistas 5.054 (2.236)
 Obrigações tributárias (422) (314)
 Tributos parcelados (1.184) (1.420)
 Receitas diferidas 15.117 7.011
 Outras contas a pagar (1.641) 427
 Juros pagos sobre empréstimos e financiamentos (48.652) (27.274)
Caixa líquido gerado pelas atividades operacionais 51.756 73.012
Fluxo de caixa das atividades de investimentos
 Aquisição de ativo imobilizado (27.624) (31.261)
 Aquisição de ativo intangível (29.685) (32.614)
 Títulos e valores mobiliários 12.929 (24.164)
 Mútuo financeiro (4.252) 3.640
Caixa líquido aplicado nas atividades de investimentos (48.632) (84.399)
Fluxo de caixa das atividades de financiamento
 Captação de empréstimos e financiamentos 75.138 187.339
 Pagamentos de empréstimos (principal) (105.055) (132.760)
 Pagamentos instrumentos financeiros (1.064) –
 AFAC – 4.200
 Pagamentos de arrendamentos (13.697) (11.820)
Caixa líquido gerado pelas (aplicado nas) 
 atividades de financiamento (44.678) 46.959
Aumento (redução) de caixa e equivalentes de caixa (41.554) 35.572
 Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício 77.013 41.441
 Caixa e equivalentes de caixa no fim do exercício 35.459 77.013
Aumento (redução) de caixa e equivalentes de caixa (41.554) 35.572

Demonstração das mutações do patrimônio líquido
Capital 
social

Reserva de  
capital AFAC

Prejuízos 
acumulados Total

Saldos em 31/12/2022 289.232 19.466 5.000 (303.044) 10.654
AFAC – – 4.200 – 4.200
Aumento de capital 5.000 – (5.000) – –
Prejuízo do exercício – – – (27.012) (27.012)
Saldos em 31/12/2023 294.232 19.466 4.200 (330.056) (12.158)
AFAC – – – – –
Aumento de capital 4.200 – (4.200) – –
Prejuízo do exercício – – – (18.927) (18.927)
Saldos em 31/12/2024 298.432 19.466 – (348.983) (31.085)

Anselmo Rodrigues Administração de Bens Próprios Ltda.
CNPJ nº 56.267.081/0001-45 - NIRE 35.231.240.529

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE REUNIÃO DE SÓCIOS
Pelo presente edital, fi cam convocados todos os sócios da Anselmo Rodrigues Administração de Bens Pró-
prios Ltda. (“Sociedade”) a comparecerem à Reunião de Sócios a ser realizada no dia 11 de junho de 2025, 
às 18h00, com a Ordem do Dia abaixo indicada. Por motivo de força maior, considerando que as instalações da sede 
não permitem a acomodação adequada dos sócios, a Reunião de Sócios será realizada presencialmente, no seguinte 
endereço: Rua Olímpiadas, nº 134, 9º andar, Vila Olímpia, CEP 04551-000, São Paulo/SP. O sócio poderá ser 
representado por outro sócio ou por advogado, mediante outorga de procuração com poderes específi cos para votar 
as matérias constantes da Ordem do Dia, nos termos do artigo 1.074, §1º, do Código Civil. A procuração e cópia de do-
cumento de identidade do procurador deverão ser apresentadas na data da Reunião de Sócios, até 30 (trinta) minutos 
antes de seu início. Ordem do Dia: deliberar sobre (i) a formulação de resposta para a Gafi sa S/A (controladora da 
GRIQUAS) referente às trocas de notifi cações que têm como objeto a celebração do Contrato de Compromisso de Ven-
da e Compra de Imóvel com Dação em Pagamento e Outros Pactos, entre a Sociedade e Griquas Empreendimen-
tos Imobiliários Ltda., inscrita no CNPJ sob nº 38.504.235/0001-93, que terá por objeto o compromisso de venda, 
pela Sociedade, do imóvel situado no Município e Comarca de São Paulo, na Rua Bandeira Paulista, nºs 356, 360, 368, 
376 e 384, objeto da matrícula nº 158.478 do 4º Ofi cial de Registro de Imóveis de São Paulo; (ii) deliberar sobre a re-
formulação do Contrato Social da Sociedade, conforme minuta de instrumento de alteração contratual já encaminha-
da aos sócios anteriormente, bem como sobre eventuais sugestões de alterações na referida minuta pelos sócios da 
Sociedade. São Paulo/SP, 03 de junho de 2025. Anselmo Rodrigues Administração de Bens Próprios Ltda.

BRASILATA S.A. EMBALAGENS METÁLICAS
CNPJ-MF n° 61.160.438/0001-21 - NIRE n° 35 3 0005707 4

ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA REALIZADA EM 28 DE ABRIL DE 2025
Aos 28 (vinte e oito), dias do mês de abril de 2.025, às 9:00h, em sua sede social na Rodovia Anhanguera, km 51 + 360
metros, Bairro Tijuco Preto, Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, CEP 13205-700 , reuniram-se em Assembléia
Geral Ordinária, os acionistas da Brasilata S.A. Embalagens Metálicas, representando a totalidade do Capital Social,
conforme assinaturas e anotações apostas no “Livro de Presença de Acionistas”, fato que, inclusive, dispensa o Edital
de Convocação, nos termos do parágrafo 4º do artigo 124 da Lei 6.404/76. Na forma estatutária assumiu a presidência
dos trabalhos o Sr. Gabriel Heleno Zaragüeta, Diretor Administrativo da empresa CENTRALPART EMPREENDIMENTOS
E PARTICIPAÇÕES LTDA., acionista majoritária da BRASILATA S.A. EMBALAGENS METÁLICAS, brasileiro, casado,
administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG 28.334.466-0- SSP/SP, inscrito no CPF-MF sob n°
287.807.098-42, residente e domiciliado em São Paulo -SP, na Rua Camargo Aranha, 135, Pacaembu, CEP 01236-040,
em substituição ao Sr. Tiago Heleno Forte, Diretor Presidente, que se encontrava ausente, que convidou a mim, Carlos
Alberto Nogueira Vitor, para servir como secretário, no que acedi. Com a palavra o Sr. Presidente, declarando que se
encontravam sobre a mesa as Demonstrações Financeiras do exercício findo em 31 de dezembro de 2.024, esclarecendo
que aquela matéria fora publicada no Jornal “Gazeta de São Paulo” na edição de 09/04/2025 e a publicação na edição
do dia 17/04/2025 de errata retificando informações. Por determinação do Sr. Presidente li os documentos referidos,
ou seja, Relatório da Diretoria, Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado, Demonstração das Mutações Patrimoniais,
Demonstração de fluxo de caixa, parecer de auditoria independente e Notas Explicativas, após o que o Sr. Presidente
as declarou em discussão. Debatido o assunto, a Assembléia tomou conhecimento das contas dos administradores, e
aprovou, por unanimidade de votos hábeis, as Demonstrações Financeiras referentes ao exercício findo em 31 de
dezembro de 2.024. Com a palavra o Sr. Presidente colocou em discussão a deliberação acerca da verba para
honorários do Conselho de Administração e da Diretoria que, ficou aprovada em até R$ 1.620.000,00, (hum milhão e
seiscentos e vinte mil reais), para o Conselho de Administração, distribuída a critério de seus membros e de até R$
4.030.000,00 (quatro milhões e trinta mil reais), a ser distribuída a critério da Diretoria, sendo que: R$ 230.000,00
(duzentos e trinta mil reais), serão pagos por sua subsidiaria integral: BRASILATA TRADING S.A.; R$ 2.400.000,00 ( dois
milhões e quatrocentos mil reais) serão pagos por sua subsidiária COMPANHIA INDUSTRIAL DE METAIS E PLÁSTICOS
LTDA., e a diferença de R$ 1.400.000,00 (hum milhão e quatrocentos mil reais), pagos por BRASILATA S.A. EMBALAGENS
METÁLICAS. Nada mais havendo a ser tratado, exaurida que restou a pauta desta Assembléia Geral Ordinária, o Sr.
Presidente suspendeu os trabalhos para que fosse transcrita a Ata em livro próprio. Reabertos os trabalhos foi esta Ata
conferida, aprovada e assinada por todos os presentes. Presenças: Gabriel Heleno Zaragüeta - Presidente; Carlos
Alberto Nogueira Vitor - Secretário; Centralpart Empreendimentos e Participações Ltda., por seus representantes:
Gabriel Heleno Zaragüeta, Diretor Administrativo e Loris Ramos Heleno, Diretora; p.p. Tiago Heleno Forte, (a) Gabriel
Heleno Zaragüeta; Dante Prati Favaro; Archangela Gabriela Prati Favaro. Therezinha Prati Favaro. Eugênio Prati Favaro;
Antonio Carlos Teixeira Alvares; Alexandre Gonçalves, João Vicente De Masi Tuma; Maria Rita Saraiva Hime Granço, p.p.
Mateus Hime Granço, (a) Maria Rita Saraiva Hime Granço, p.p. Camila Belo Anacleto Granço Domingos; (a) Maria Rita
Saraiva Hime Granço, p.p. Fernando Belo Anacleto Granço Domingos, (a) Maria Rita Saraiva Hime Granço. Formalidades
Legais: Declaramos que a presente Ata e cópia Fiel da Ata da Assembléia Geral Ordinária realizada em 28 de abril de
2025, transcrita em livro próprio da Sociedade. Gabriel Heleno Zaragueta - Presidente; Carlos Alberto Nogueira Vitor -
Secretário. Jundiaí, 28 de abril de 2.025. JUCESP nº 165.532/25-7 em 13/05/2025

Diretoria
Britaldo Hernandez Fernandez - Diretor Presidente

Contador
Khristóferson Teixeira da Paz - CRC 1SP-253814/O-0

As demonstrações financeiras completas estão disponíveis no seguinte endereço eletrônico: https://publicidadelegal.gazetasp.com.br/

STEC Participações S.A.
CNPJ nº 29.739.460/0001-18

Demonstrações financeiras - Exercícios findos em 31 de dezembro de 2024 e 2023 (Valores expressos em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)
Balanço patrimonial Controladora Consolidado

Notas 2024 2023 2024 2023
Ativo/Circulante 138.448 3.641 325.459 203.035
 Caixa e equivalentes de caixa 9 54.467 3.052 94.133 82.707
 Títulos e valores mobiliários 10 83.576 – 100.863 29.304
 Contas a receber de clientes 11 – – 41.741 37.837
 Estoques 12 – – 46.342 28.113
 Adiantamentos a fornecedores – – 1.673 1.215
 Tributos a recuperar 13 379 564 21.552 20.314
 Despesas antecipadas 14 26 25 15.473 716
 Outras contas a receber – – 3.682 2.829
Não circulante 32.041 15.814 302.808 284.456
 Títulos e valores mobiliários 10 – – 17.863 18.195
 Contas a receber de clientes 11 – – 643 1.485
 Tributos a recuperar 13 – – 20.266 15.705
 Despesas antecipadas 14 – – 24.975 –
 Outras contas a receber – 2.750 741 3.392
 Investimentos 15 32.041 13.064 – –
 Imobilizado 16 – – 105.143 134.078
 Direito de uso 17 – – 12.776 20.708
 Intangível 18 – – 120.401 90.893
Total do ativo 170.489 19.455 628.267 487.491

Balanço patrimonial Controladora Consolidado
Notas 2024 2023 2024 2023

Passivo/Circulante 8.840 2.818 215.975 177.654
 Fornecedores 19 112 18 19.070 21.545
 Salários e férias a pagar 20 – – 37.759 30.021
 Empréstimos e financiamentos 21 – – 128.919 84.843
 Passivo de arrendamentos 17 – – 8.444 15.800
 Instrumentos financeiros derivativos 26 – – 1.746 2.810
 Mútuo financeiro 31 8.700 – – –
 Impostos e contribuições a recolher 28 18 5.255 6.364
 Tributos parcelados – – 1.073 1.255
 Adiantamento de clientes – – 1.887 1.883
 Receitas diferidas 23 5.515 7.011
 Outras contas a pagar – 2.782 6.307 6.122
Não circulante 54.835 58.419 305.478 351.619
 Salários e férias a pagar 20 – – 35.658 12.972
 Empréstimos e financiamentos 21 – – 225.708 284.201
 Debêntures 22 23.750 46.148 23.750 46.148
 Passivo de arrendamentos 17 – – 3.370 7.297
 Provisão para perdas em 
  investimentos 15 31.085 12.271 – –
 Tributos parcelados – – – 1.001
 Receitas diferidas 23 – – 16.613 –
 Provisões para demandas judiciais 24 – – 379 –
Patrimônio líquido 106.814 (41.782) 106.814 (41.782)
 Capital social 25 676.512 468.447 676.512 468.447
 Reservas de capital 3.108 3.108 3.108 3.108
 Debêntures conversíveis – – – –
 Transações de capital (8.466) (8.466) (8.466) (8.466)
 Ajuste acumulado de conversão 9.050 (2.361) 9.050 (2.361)
 Prejuízos acumulados (573.390) (502.510) (573.390) (502.510)
Total passivo circulante e não circulante 63.675 61.237 521.453 529.273
Total do passivo e patrimônio líquido 170.489 19.455 628.267 487.491

Demonstração do resultado Controladora Consolidado
Notas 2024 2023 2024 2023

 Receita operacional líquida 28 – – 309.288 258.128
 Custos dos produtos vendidos e 
  dos serviços prestados 29 – – (107.620) (112.695)
Lucro bruto – – 201.668 145.433
 Despesas administrativas e gerais 29 (3.310) (3.548) (218.611) (142.876)
 Outras receitas (despesas) 
  operacionais líquidas 29 (658) 24 8.612 2.096
 Perdas de crédito esperadas 29 – – (2.520) (819)
 Resultado de equivalência patrimonial 17 (68.852) (45.633) – –
Resultado antes das receitas (despesas) 
 financeiras líquidas, e impostos

(72.820) (49.157) (10.851) 3.834
 Receitas financeiras 30 2.750 564 14.942 10.752
 Despesas financeiras 30 (810) (344) (73.557) (60.717)

Demonstração das mutações do patrimônio líquido Capital social Gastos na  
emissão  
de ações

Reservas de capital
Debêntures  

conversíveis
Transações  
de capital

Ajuste  
acumulado  

de conversão
Prejuízos  

acumulados Total
Integra- 

lizado
a Inte- 
gralizar Subscrita

a Inte- 
gralizar

Saldos em 31/12/2022 225.473 – (5.500) 3.108 – 242.688 (2.680) 4.808 (453.573) 14.324
Aumento de capital 248.474 – – – – (242.688) (5.786) – – –
Subscrição de capital 18.000 (18.000) – 10.000 (10.000) – – – – –
Variação cambial de conversão de operações no exterior – – – – – – – (7.169) – (7.169)
Prejuízo do exercício – – – – – – – – (48.937) (48.937)
Saldos em 31/12/2023 491.947 (18.000) (5.500) 13.108 (10.000) – (8.466) (2.361) (502.510) (41.782)
Aumento de capital 251.500 (83.833) – – – – – – – 167.667
Integralização de capital/aquisição e cancelamento de ações – 18.000 – (10.000) 10.000 – – – – 18.000
Debêntures conversíveis em ações 22.398 – – – – – – – – 22.398
Variação cambial de conversão de operações no exterior – – – – – – – 11.411 – 11.411
Prejuízo do exercício – – – – – – – – (70.880) (70.880)
Saldos em 31/12/2024 765.845 (83.833) (5.500) 3.108 – – (8.466) 9.050 (573.390) 106.814

Demonstração dos fluxos de caixa  
método indireto

Controladora Consolidado
2024 2023 2024 2023

Fluxo de caixa das atividades operacionais
 Resultado antes do IR e da CS (70.880) (48.937) (69.466) (46.131)
Ajustes para conciliar com o resultado às disponibilidades
 Perdas de crédito esperadas – – 2.520 819
 Ajuste a valor presente de contas a receber – – 635 (58)
 Provisão para perdas de estoques – – 445 1.506
 Depreciação de imobilizado – – 40.884 43.307
 Baixas do ativo imobilizado – – 4.216 87
 Amortização de intangível – – 16.094 7.449
 Baixas do ativo intangível – – 811 6
 Impairment de intangível – – (6.382) (1.137)
 Amortização do direito de uso – – 13.020 10.962
 Baixa do direito de uso – – (4.852) 1.307
 Ajuste a valor presente de arrendamentos – – 2.398 2.224
 Juros incorridos – – 57.917 44.379
 Variação cambial – – 1.190 2.891
 Provisões de folha – – 21.118 7.061
 Outras provisões – – 606 (5.248)
 Resultado de equivalência 68.852 45.633 – –
Variações nas contas de ativo
 Contas a receber – – 5.194 (12.724)
 Estoques – – (18.674) 16.504
 Impostos a recuperar 185 – (5.799) (8.900)
 Despesas antecipadas (1) – (25.933) –
 Outros créditos 2.750 (2.751) 1.799 (3.145)
 Adiantamento a fornecedores – – (458) 1.068
Variações nas contas de passivo
 Fornecedores 94 18 (2.475) 1.809
 Obrigações trabalhistas – – 9.306 (172)
 Obrigações tributárias 10 4 (2.523) (3.241)
 Adiantamento de clientes – – 4 (1.281)
 Tributos parcelados – – (1.183) –
 Receitas antecipadas – – 15.117 –
 Outras contas a pagar (2.782) 2.781 (42) 10.169
 Juros pagos sobre empréstimos – – (48.652) (27.274)
Caixa líquido aplicado nas 
 atividades operacionais (1.772) (3.252) 6.835 42.237
Fluxo de caixa das atividades de investimentos
 Aporte de capital em investimentos (57.603) (32.741) – –
 Adiantamento para futuro aumento de capital – (4.200) – –
 Outros investimentos (1) 1 – –
 Aquisição de ativo imobilizado – – (29.965) (35.921)
 Aquisição de ativo intangível – – (40.031) (38.400)
 Títulos e valores mobiliários (83.576) – (71.227) (25.132)
Caixa líquido aplicado nas 
 atividades de investimentos (141.180) (36.940) (141.223) (99.453)
Fluxo de caixa das atividades de financiamento
 Captações de empréstimos – – 80.183 187.340
 Pagamentos de empréstimos (principal) – – (105.055) (132.760)
 Pagamentos instrumentos financeiros – – (1.064) –
 Debêntures – 46.148 – 46.148
 Aumento/integralização de capital 185.667 – 185.667 –
 Mútuo financeiro 8.700 (3.640) – –
 Pagamentos de arrendamentos – – (13.917) (13.014)
Caixa líquido gerado pelas 
 atividades de financiamento 194.367 42.508 145.814 87.714
Redução de caixa e equivalentes de caixa 51.415 2.316 11.426 30.498
 Caixa e equivalentes de caixa 
  no início do exercício 3.052 736 82.707 52.209
 Caixa e equivalentes de caixa
  no fim do exercício 54.467 3.052 94.133 82.707
Redução de caixa e equivalentes de caixa 51.415 2.316 11.426 30.498

Demonstração do resultado Controladora Consolidado
Notas 2024 2023 2024 2023

Receitas (despesas) financeiras líquidas 1.940 220 (58.615) (49.965)
Resultado operacional antes do IR e da CS (70.880) (48.937) (69.466) (46.131)
 IR e CS 27 – – (1.414) (2.806)
Prejuízo do exercício (70.880) (48.937) (70.880) (48.937)
Demonstração do resultado abrangente Controladora Consolidado

2024 2023 2024 2023
Prejuízo do exercício (70.880) (48.937) (70.880) (48.937)
Outros resultados abrangentes 11.411 (7.169) 11.411 (7.169)
Resultado abrangente total (59.469) (56.106) (59.469) (56.106)

Axis Renováveis S.A.
CNPJ/MF nº 22.873.125/0001-69 – NIRE 35.300.502.663 – Companhia Fechada

Edital de Convocação de Assembleia Geral Extraordinária Digital
Os Acionistas da Axis Renováveis S.A. (“Companhia”) ficam convocados a se reunirem na Assembleia Geral 
Extraordinária (“AGE”) que se realizará, em primeira convocação, no dia 11 de junho de 2025, às 10:00 
horas, de forma exclusivamente digital, nos termos do artigo 124, § 2ª-A, da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), e da Seção VIII do Anexo V da Instrução Normativa 
DREI nº 81, de 10 de junho de 2020, conforme alterada (“IN DREI 81”), com a utilização da plataforma 
digital Microsoft Teams, para deliberar sobre a seguinte ordem do dia (“Ordem do Dia”): (i) tomar ciência 
da renúncia do Sr. Celso Ernesto Martini Filho ao cargo de membro do Conselho de Administração da Com-
panhia; (ii) eleição do Sr. Eduardo Romão da Silva ao cargo de membro do Conselheiro de Administração 
da Companhia, em substituição ao membro que renunciou; e (iii) ratificar a composição do Conselho de 
Administração da Companhia. Os votos deverão ser proferidos por meio de atuação remota, com a 
utilização da plataforma digital Microsoft Teams. As informações de acesso à plataforma digital 
Microsoft Teams serão franqueadas aos acionistas com antecedência mínima de 30 (trinta) 
minutos do horário estipulado para abertura dos trabalhos. Nos termos do item 1 da Seção VIII do 
Anexo V da IN DREI 81, para todos os fins legais, a AGE será considerada como realizada na sede da Com-
panhia. Todos os documentos pertinentes à AGE, incluindo informações mais detalhadas sobre as matérias 
constantes da Ordem do Dia, encontram-se à disposição dos acionistas na sede da Companhia. Para os 
acionistas que desejarem se fazer representar por procurador, solicitamos que providenciem instrumento 
de procuração com poderes específicos para a sua representação na AGE, acompanhados dos documentos 
societários que comprovam a legitimidade do(s) respectivo(s) representante(s) legal(is), conforme aplicável, 
e apresentem tais documentos com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos do horário estipulado para 
abertura dos trabalhos. São Paulo, 03 de junho de 2025. Rodrigo Teixeira Marcolino e Luiz Augusto 
Pacheco e Silva (Diretores). (03, 04 e 05/06/2025)

PREFEITURA MUNICIPAL DE DESCALVADO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2.025.
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios 
perecíveis para preparação da merenda escolar, 
para atender as necessidades do Serviço Municipal 
de Alimentação Escolar (SMAE), da Secretaria 
de Educação e Cultura (SEEC), da Prefeitura de 
Descalvado, São Paulo. DATA DA REALIZAÇÃO: Dia 
16 de junho de 2.025, às 08h30min, no site https://
bnccompras.com/Home/Login. RETIRADA DO 
EDITAL: O Edital completo poderá ser retirado no 
link http://www.descalvado.sp.gov.br/novoportal/
prefeitura/index.php/portal/lista_licitacoes. 
INFORMAÇÕES: Maiores informações sobre o 
certame deverão ser obtidas diretamente pelo site 
https://bnccompras.com/Home/Login, fone (42) 
3026-4570, ou aplicativo WhatsApp (42) 3026-4550. 
Como apoio, o contato da Seção de Licitação, PABX 
(19) 3583.9300, ou e-mail: pregao@descalvado.
sp.gov.br. Descalvado, 02 de junho de 2.025. 
Gustavo de Freitas - Autoridade Competente nos 
termos do Decr. Munic. Nº 6477/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE DESCALVADO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2.025.
OBJETO: Registro de Preços para eventuais e 
parceladas aquisições e instalações de aparelhos 
de academia de ginástica ao ar livre para atender a 
Secretaria de Esportes, Lazer e Turismo da Prefeitura 
de Descalvado, São Paulo, pelo período de 12 (doze) 
meses. DATA DA REALIZAÇÃO: Dia 16 de junho de 
2.025, às 08h30min, no site https://bnccompras.
com/Home/Login. RETIRADA DO EDITAL: O 
Edital completo poderá ser retirado no link http://
www.descalvado.sp.gov.br/novoportal/prefeitura/
index.php/portal/lista_licitacoes. INFORMAÇÕES: 
Maiores informações sobre o certame deverão ser 
obtidas diretamente pelo site https://bnccompras.
com/Home/Login, fone (42) 3026-4570, ou 
aplicativo WhatsApp (42) 3026-4550. Como 
apoio, o contato da Seção de Licitação, PABX (19) 
3583.9300, ou e-mail: pregao@descalvado.sp.gov.
br. Descalvado, 02 de junho de 2.025. Gustavo de 
Freitas Autoridade Competente nos termos do Decr. 
Munic. Nº 6477/2025

PREGÃO Nº 33/2025 - PROCESSO Nº 80/2025
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABERÁ torna público para conhecimento dos 
interessados que na sala de reuniões do Setor de Licitações, localizado na Rua 
Coronel Amantino, nº 483, centro, na cidade de Itaberá/SP, será realizado o 
PREGÃO PRESENCIAL nº 33/2025 de objeto o registro de preços para aquisições 
de uniformes. A licitação irá ocorrer às 09h00min do dia 23 de junho de 2025, 
no endereço supracitado. O Protocolo dos envelopes deverá ser realizado 
obrigatoriamente até às 08h30min do dia 23 de junho de 2025. Edital completo no 
site: www.itabera.sp.gov.br. Pedro Augusto Barreira Lobo - Sec. Mun. Administração.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABERÁ 

PREGÃO Nº 34/2025 - PROCESSO Nº 81/2025
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABERÁ torna público para conhecimento dos 
interessados que na sala de reuniões do Setor de Licitações, localizado na Rua 
Coronel Amantino, nº 483, centro, na cidade de Itaberá/SP, será realizado o PREGÃO 
PRESENCIAL nº 34/2025 de objeto o registro de preços para aquisições de materiais 
para o curso e capacitação de manicure e pedicure. A licitação irá ocorrer às 09h00min do 
dia 25 de junho de 2025, no endereço supracitado. O Protocolo dos envelopes deverá ser 
realizado obrigatoriamente até às 08h30min do dia 25 de junho de 2025. Edital completo 
no site: www.itabera.sp.gov.br. Cristian Pereira Gomes - Assessor de Gabinete.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABERÁ 

MUNICÍPIO DE NOVA ODESSA
ERRATA DO AVISO DE ABERTURA EDITAL DE 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 06/2025
Onde se lê:
Abertura das propostas: 19/06/2025
Início da sessão de disputa de preços: 19/06/2025
Leia-se:
Abertura das propostas: 23/06/2025
Início da sessão de disputa de preços: 23/06/2025

Lucas Bento da Silva Isepon
Secretário de Saúde

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE ITU
AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 24/2025 – REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO 
DE LIVROS DE LITERATURA PARADIDÁTICOS PARA ALUNOS DA EDUCAÇÃO INFANTIL, 
ENSINO FUNDAMENTAL E EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS. A Unidade Central de Compras 
informa a quem possa interessar que, fica suspenso o certame “sine die” para melhor avaliação e 
possível retificação editalícia.

Itu, 02/06/2025
Diego Dias Camargo

Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACATUBA

Edital nº 36-2025. Processo nº 113-2025. Objeto: Aquisição de fraldas descartáveis geriátricas e 
infantis, destinados à pacientes idosos, acamados e pacientes com necessidades especiais, pelo 
período de 12 (doze) meses. Recebimento da Proposta: até às 08h00 do dia 17/06/2025. Início 
da Sessão de Disputa dos Lances: 17/06/2025 às 08h30min. Local: https://compras.macatu-
ba.sp.gov.br/comprasedital/. O edital, na íntegra, poderá ser lido e obtido na Divisão de Licitação, 
Av. Coronel Vergílio Rocha, 25-10, Centro, CEP 17290-013, Macatuba, SP, das 08h00 às 17h00, 
nos dias úteis, ou pelo site www.macatuba.sp.gov.br. Quaisquer informações poderão ser obtidas 
no endereço acima ou pelo telefone: (14) 3298-9800.

 Macatuba, 02 de junho de 2025. Anderson Ferreira. Prefeito Municipal.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 32-2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE OLÍMPIA

Aviso de Suspensão de Licitação
Pregão Eletrônico nº 51/2025

O Município de Olímpia/SP comunica a suspensão da referida licitação, cuja abertura estava 
marcada para o dia 04 de junho de 2025, às 09 horas, a pedido da Secretaria Requisitante para 
revisões do instrumento convocatório, até ulterior decisão.

Olímpia, 02 de junho de 2025. 
Max Mena

Secretário Municipal de Gestão e Cidade Inteligente

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 28/2025 – PROCESSO N.º 1730/2025 

EDITAL N.º 59/2025
Objeto: Aquisição de Climatizadores, Incluindo Instalação Para o Município de 
Cerquilho/SP – Entrega Única.
Data final para recebimento das propostas: 18/06/2025 às 08h30min.
Data para abertura e análise das propostas: 18/06/2025 às 08h31min.
Informações pelo fone: (15) 3384-2994. Site: www.cerquilho.sp.gov.br e www.
novobbmnet.com.br

PAULO ROBERTO PILON
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CERQUILHO

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 00692902112025
UASG – POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO

Modalidade: Pregão Eletrônico 90066/2025
Nº Processo: 057.00398063/2024-05

Objeto: Aquisição de cartuchos de toner de Impressora para o CAPS da Policia Militar do Estado 
de São Paulo. Total de Itens Licitados: 12 (doze). Valor total da licitação: R$ 59.924,27 
(cinquenta e nove mil, novecentos e vinte e quatro reais e vinte sete centavos). Disponibilidade 
do edital: 02/06/2025. Horário: das 09h00 às 17h00. Endereço: Avenida Nova Cantareira, 3659, 
Tucuruvi, São Paulo/SP. Link do PNCP: Portal Nacional de Contratações Públicas. Entrega 
das Propostas: a partir de 02/06/2025 às 09h00 no site: www.gov.br/compras. Abertura das 
Propostas: 13/06/2025 às 09h00  no site: www.gov.br/compras. Fonte: DOESP e PNCP

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM/SP
EDITAL DE CHAMAMENTO PARA CREDENCIAMENTO N° 002/2025 

(ART. 79, III DA LEI Nº 14.133/2021)
Torna-se público que a Prefeitura do Município de Vargem/SP, por seu Prefeito, o Sr. 
Leodécio Alves de Lima, realizará Chamamento para Credenciamento de pessoas físicas 
e ou jurídicas, com atividade no ramo de alimentação, bebidas e outros, bem como pessoas 
jurídicas de direito privado sem fins lucrativos, independentemente da atividade desenvolvida, 
interessadas em obter autorização de uso de pontos fixos em barracas no dia 15 de junho de 
2025, durante o evento “Cavalgada de Santo Antônio”, no Parque de Eventos do Município 
de Vargem, com base no artigo 79, inciso III, da Lei 14.133/2021. A apresentação da 
documentação deverá ser de forma presencial. Endereço e horários para apresentação da 
documentação: Rua José Lopes Rios, n° 55, bairro centro, Vargem/SP, a partir do dia 03 
de junho de 2025, das 09:00 às 12h00min e das 13h00 às 16h00. O presente processo de 
credenciamento será conduzido pelo agente de contratação e equipe de apoio. O presente 
Edital de Chamamento para Credenciamento ficará aberto, nos termos da Lei nº 14.133/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM/SP
PREGÃO PRESENCIAL 022/2025

Processo Administrativo 300/2025, Edital 023/2025, Pregão Presencial 022/2025. Tipo: 
Menor Preço por Item. Objeto: Registro de Preços para eventual e futura aquisição de massa 
asfáltica tipo CBUQ faixa IV. FICA REVOGADO O PRESENTE PREGÃO. Maiores informações 
através do telefone (11) 4598-3000 ou pelo e-mail compras@vargem.sp.gov.br. Natalino 
Aparecido Balduino de Oliveira – Secretário de Obras e Serviços – Vargem – 02 de junho de 2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM/SP
PREGÃO PRESENCIAL 038/2025

Processo Administrativo 360/2025, Edital 040/2025, Pregão Presencial 038/2025. Tipo: 
Menor Preço por Item. Objeto: Registro de Preços para eventual e futura contratação 
de empresa para prestação de serviços de equipe de apoio para atender os eventos e 
festividades que serão realizadas nesse Município. A sessão será aberta as 09:00 horas do 
dia 23 de junho de 2025, no departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Vargem/
SP, sito a Rua Geraldino de Oliveira, nº. 236, Centro, CEP 12935-000, Vargem/SP. O edital 
na integra poderá ser obtido junto a Seção de Compras e Patrimônio ou site www.vargem.
sp.gov.br. Maiores informações através do telefone (11) 4598-3000 ou pelo e-mail sec.
culturaturismo@vargem.sp.gov.br. Ana Paula Silva Garcia, Pregoeira.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS
11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHA-
GAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE 
VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob o nº 1.493.133, em 28 de novembro de 2023, 
neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCA-
PIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 do Código Civil), Ata Notarial e demais documentos 
elencados no referido dispositivo legal, apresentados por SOLANGE ALENCAR DE SOUSA, brasilei-
ra, divorciada, professora, portadora da Cédula de Identidade RG n° 20.497.581-5SSP/SP, inscrita no 
CPF/MF sob o n° 135.140.048-70, residente e domiciliada nesta Capital, na Rua Rita Maria de Borba, 
n° 09, Bairro do Rio Bonito, CEP 04826-025, a qual alega deter a posse mansa e pacífica, com animus 
domini, somada à de seus antecessores, desde 1.984, adquirida através de instrumento particular in-
titulado “Instrumento Particular De Promessa De Cessão De Direitos E Transferência Sobre Bem Imó-
vel” datado de 28 de novembro de 2002, com MAURO CAMARGO e PAULO ROBERTO CAMARGO, 
sendo que Mauro Camargo adquiriu através do Contrato Particular De Cessão De Direitos celebrado 
em 17 de setembro de 1991, com EUFROSINA APARECIDA ALVARENGA, a qual adquiriu através 
do Contrato Particular De Cessão De Direitos, celebrado em 04 de junho de 1990, com FRANCISCO 
PORTILHO MAGALHÃES e sua mulher CELIA SANTOS MAGALHÃES, e que este, por sua vez, 
adquiriram o imóvel através do Instrumento Particular De Cessão De Direitos celebrado em 04 de 
agosto de 1986, com VALDIR FEITOZA DE ALENCAR e sua mulher MARIA APARECIDA DE SOUZA 
ALENCAR, sendo que estes, por sua vez adquiriram o imóvel através do Instrumento Particular De 
Promessa De Cessão De Direitos E Transferência, Sobre Bem Imóvel, datado de 26 de abril de 1984, 
celebrado com os herdeiros de Antonio Manoel Rodrigues , Orinda de Jesus, Elzira Rodrigues Guião, 
Paulo Guião e Sylvia de Lourdes Rodrigues Dias, a saber: CECILIA DA CONCEIÇÃO MUNIZ COR-
REIA e seu marido MARCILIO MUNIZ CORREA, GILDA DE JESUS RODRIGUES CASTANHO e seu 
marido LUIZ CASTANHO, ARTUR JOSÉ RODRIGUES e sua mulher MARIA EVANGELISTA RODRI-
GUES, GLEIDE APARECIDA RODRIGUES NAVARRO e seu marido GENTIL KIMBAM NAVARRO, 
IZILDINHA APARECIDA PADILHA e seu marido PAULO ROBERTO PADILHA, VILMA DE JESUS 
GIORDANO e seu marido ERASMO LADISLAU GIORDANO, MIRIAM DA CONCEIÇÃO GUIÃO SI-
QUEIRA  e seu marido JOSÉ DE JESUS SIQUEIRA, NORMA APARECIDA DIAZ MESQUITA e seu 
marido ALFREDO JOSE MESQUIRA FILHO, SUELI APARECIDA DIAZ MONDEJAR BARBOSA e seu 
marido ROBERTO BARBOSA, NELSON DIAZ MONDEJAR; posse essa que se refere ao IMÓVEL 
correspondente a CASA com área construída de 137,35m, situada Rua Rita Maria de Borba, n° 09, 
antiga Passagem Particular, e seu respectivo terreno com área de superfície de 207,02m², no Bairro 
do Rio Bonito ou Estiva, no 32º Subdistrito – Capela do Socorro; imóvel esse cadastrado na Municipa-
lidade de São Paulo, pelo contribuinte sob o nº 163.027.0004-2; imóvel esse que se acha registrado 
em área maior, conforme a transcrição n° 43.346, sob a titularidade dominial de FELISBERTO DE 
SANCTIS ou seu ESPÓLIO e LETICIA PUCHETTI DE SANCTIS. Esta publicação é feita para dar 
publicidade de todos os termos do presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial 
para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos Espólios de FELISBER-
TO DE SANCTIS e LETICIA PUCHETTI DE SANCTIS, CECILIA DA CONCEIÇÃO MUNIZ CORREIA, 
MARCILIO MUNIZ CORREA, GILDA DE JESUS RODRIGUES CASTANHO, LUIZ CASTANHO, AR-
TUR JOSÉ RODRIGUES, MARIA EVANGELISTA RODRIGUES, GLEIDE APARECIDA RODRIGUES 
NAVARRO, GENTIL KIMBAM NAVARRO, IZILDINHA APARECIDA PADILHA, PAULO ROBERTO PA-
DILHA, VILMA DE JESUS GIORDANO, ERASMO LADISLAU GIORDANO, MIRIAM DA CONCEIÇÃO 
GUIÃO SIQUEIRA,  JOSÉ DE JESUS SIQUEIRA, NORMA APARECIDA DIAZ MESQUITA, ALFREDO 
JOSE MESQUIRA FILHO, SUELI APARECIDA DIAZ MONDEJAR BARBOSA, ROBERTO BARBO-
SA, NELSON DIAZ MONDEJAR, VALDIR FEITOZA DE ALENCAR, MARIA APARECIDA DE SOUZA 
ALENCAR, FRANCISCO PORTILHO MAGALHÃES, CELIA SANTOS MAGALHÃES, EUFROSINA 
APARECIDA ALVARENGA, MAURO CAMARGO, PAULO ROBERTO CAMARGO, EDSON FRAN-
CISCO DE JESUS, LUZINETE DOS SANTOS DE JESUS, ARNALDO ANTONIO TEIXEIRA, LOUR-
DES DA SILVA TEIXEIRA, EDUARDO VOOS, ELIANA CALLIL VOOS, EDGARD VOOS E SILVANA 
LOMANTO VOOS, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face 
ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o 
procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas 
Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 
e ainda a teor do Provimento nº 65, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da 
publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, 
proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º 
Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 29 de maio de 2025. O Oficial.

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO
FRANCISCO RAYMUNDO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele 
conhecimento tiverem, que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação do 
credor fiduciário: BANCO BRADESCO S.A., CNPJ n° 60.746.948/0001-12 com sede na(o) Núcleo 
Administrativo denominado “Cidade de Deus”, S/N, Vila Yara, Osasco/SP, INTIMA os devedores 
fiduciantes: HIGOR RIBEIRO DANTAS, brasileiro, empresário sócio, casado, RG N° 35.554.553-SSP/
SP, CPF/MF Nº 380.229.698-26, e RAQUEL CASSIA DE SOUZA DANTAS, brasileira, empresária 
sócia, RG N° 49.179.082 CPF/MF N° 415.019.418-10, para que no prazo de 15 dias, contados a partir 
da data da última publicação, efetue neste Registro de Imóveis, situado na Rua Augusta, nº 1058 - 
Cerqueira César-SP, a purgação da mora no valor de R$161.693,43, acrescida dos juros e encargos 
que vencerem até a data do efetivo pagamento. O não pagamento da quantia reclamada garante o 
direito de consolidação da propriedade do imóvel matriculado sob nº  252.402 este Oficio, em favor do 
credor fiduciário. São Paulo, 02 de junho de 2025. (Protocolo 771.521)

COMUNICADO
A empresa EMPR DIVS PUBLICAS ZONA SUL 
LTDA, CNPJ 68.145.051/0001-45, estabelecida 
a Estr. dos Mirandas, 68, Vila Analia, São Paulo/
SP, CEP 05752-001, convoca a Sr. FERNANDO 
FERREIRA, portador da CTPS n° 43498 serie 
00211/SP a comparecer em sua sede no prazo 
máximo de 24 horas para tratar de assuntos de 
seu interesse. A ausência de seu compareci-
mento ensejará em Vossa Dispensa por aban-
dono de emprego, conforme alínea “i”, do artigo 
482, da CLT.

Orbital Serviços Auxiliares de Transporte Aéreo Ltda.
CNPJ/MF: 05.007.113/0001-32 - NIRE: 35.217263.614

Edital de Convocação de Reunião Extraordinária de Sócios
Ficam convocados os Srs. Sócios da Orbital Serviços Auxiliares De Transporte Aéreo Ltda., sociedade limitada com sede na Avenida 
Helio Smidt, S/N - Terminal 01 - Asa B - Mezanino - Caixa Postal 3032 - Aeroporto Internacional de Guarulhos - Guarulhos - Estado 
de São Paulo - CEP: 07141-970, a participar da Reunião Extraordinária de Sócios, que será realizada em 14 de Junho de 2025, em 
primeira convocação às 11:00 horas e em segunda convocação, às 11h30min. Tal reunião será realizada na modalidade digital, sendo 
a participação e votação à distância, a fim de sanar a exigência administrativa proferida pela Junta Comercial do Estado de São Paulo 
(B.A. 3.200.670/25-3 DE 27/03/2025), sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) RATIFICAR as alterações realizadas na 20ª Alteração 
Contratual, datada de 21 de novembro de 2024, registrada sob nº 411.520/24-6 perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo, 
decisões que foram tomadas com observância do quórum legal previsto no artigo 1.076, II, do Código Civil, a saber: (i) destituição do 
Sr. Rubens Pereira Leitão Filho do cargo de administrador da sociedade; (ii) alteração da cláusula quinta do Contrato Social para refletir 
referida destituição; (iii) consolidação do contrato social em decorrência das deliberações havidas. Os sócios que desejarem participar 
deverão solicitar o link da plataforma digital por e-mail (daniela.leao@ronaldomartins.adv.br.) até às 11:00 horas do dia 12/06/2025. 
Guarulhos, 30 de maio de 2025.

MOGI DAS CRUZES 2ª VARA DA FAMÍLIA E DAS SUCESSÕES DE MOGI DAS CRUZES              Juiz(a) de Direito:DR. ROBSON BARBOSA LIMA  
EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO DE CONCEIÇÃO DOS 
SANTOS BRITO, REQUERIDO POR NEUDE CONCEIÇÃO BRITO SEVERIANO E OUTROS - PROCESSO Nº1020439 
62.2024.8.26.0361. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Família e das Sucessões, do Foro de Mogi das Cruzes, 
Estado de São Paulo, Dr(a). ROBSON BARBOSA LIMA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos que o presente edital 
virem ou dele conhecimento tiverem que, por sentença proferida em 12/03/2025 foi decretada a INTERDIÇÃO de 
CONCEIÇÃO DOS SANTOS BRITO, CPF 156.474.118-43, declarando-o(a) relativamente incapaz de exercer 
pessoalmente os atos da vida civil e nomeado(a) como CURADOR(A), em caráter DEFINITIVO, o(a) Sr(a). NEUDE 
CONCEIÇÃO BRITO SEVERIANO. O presente edital será publicado por três vezes, com intervalo de dez dias, e afixado 
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Mogi das Cruzes, aos 07 de maio de 2025.                    | 03 

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Padre Estevão Pernet - 718 - Sala 2601 - Tatuapé - São Paulo / SP - CEP 03315-000

e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11) 3107-0933
Att: Eduardo - “Gazeta de São Paulo”
Fone: (11) 3729-6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611

e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;

atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
Autorização de Publicação

03 e 04/06
4 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1007810-67.2018.
valor total: R$ 56,00

Edital De Citação - Prazo De 30 Dias. Processo Nº 1007810-67.2018.8.26.0005 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara
Cível, do Foro Regional V - São Miguel Paulista, Estado de São Paulo, Dr(a). JOÃO PAULO SBRAGIA DE CARVALHO,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Jorge Leme de Toledo, CPF: 632.816.438-68, RG: 10664489 que lhe foi proposta
uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de FUNDO DE INVESTIMENTO EMDIREITOS CREDITÓRIOS
MULTSEGMENTOS NPL IPANEMA VI - NÃO PADRONIZADO para cobrança do valor de R$13.986,20, decorrente do
inadimplemento do Contrato de Financiamento nº 20025674636. Encontrando-se o executado em lugar incerto e não
sabido, foi determinada sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que, no prazo de 03 dias, pague a dívida atualizada até
a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% (dez
por cento) sobre o valor atualizado do débito ou apresente embargos em 15 dias. Caso o(a)(s) executado(a)(s) efetue
o pagamento no prazo acima assinalado, os honorários advocatícios serão reduzidos pela metade (art. 827, § 1º, do
Código de Processo Civil). No prazo para embargos, comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em
execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, o executado poderá requerer autorização do Juízo para
pagar o restante do débito em até 6 parcelas mensais, corrigidas e acrescidas de juros de 1% ao mês (art. 916 do
CPC). Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, mantido o depósito, que será convertido em penhora
(art. 916, § 4º, do CPC). O não pagamento de qualquer das parcelas acarretará a imposição de multa de 10% sobre
o valor das prestações não pagas, o vencimento das prestações subsequentes e o reinício dos atos executivos. A
opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, publicado na
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 14 de maio de 2025 K-03e04/06

03 e 04/06
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PROC: 1001567-56.2024.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1001567-56.2024.8.26.0439 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Judicial, do Foro de Pereira Barreto, Estado de São Paulo, Dr(a). José Guilherme Urnau Romera, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) NATÁLIA MIRELA PRATO GUILHERME, CPF 40955304806, com endereço à Rua Rio
de Janeiro, 1376, Centro, CEP 16900-027, Andradina - SP, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de
Unimed de Andradina - Cooperativa de Trabalho Médico, tendo como pedido a sua condenação, para que no prazo
de 15 dias úteis, EFETUE o pagamento da quantia especificada na inicial no valor de R$2.067,19, devidamente
atualizada, e efetue o pagamento de honorários advocatícios correspondentes à 5% do valor da causa, ou apresente
embargos ao mandado monitório, nos termos do artigo 701, do CPC. O (a) Requerido (a) será isento (a) do pagamento
de custas processuais se efetuar o pagamento no prazo. E para que chegue ao conhecimento de todos, expede-
se o presente EDITAL DE CITAÇÃO que será afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS Dado e passado nesta
cidade de Pereira Barreto, aos 30 de maio de 2025. K-03e04/06
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Tecsoil Automação e Sistemas S.A.
CNPJ nº 12.456.606/0001-15

Demonstrações financeiras - Exercícios findos em 31/12/2024 e 2023 (Valores expressos em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)
Balanço patrimonial Notas 2024 2023

Ativo/Circulante 160.547 188.741
 Caixa e equivalentes de caixa 8 35.459 77.013
 Títulos e valores mobiliários 9 17.287 29.304
 Contas a receber de clientes 10 36.703 39.542
 Estoques 11 33.062 25.525
 Adiantamento a fornecedores 535 510
 Tributos a recuperar 12 16.305 15.469
 Despesas antecipadas 13 15.446 691
 Partes relacionadas 28 4.252 –
 Outros ativos 1.498 687
Não circulante 276.850 264.077
 Contas a receber de clientes 10 643 1.485
 Títulos e valores mobiliários 9 16.315 17.227
 Tributos a recuperar 12 20.266 15.705
 Despesas antecipadas 13 24.975 –
 Outros ativos 623 391
 Imobilizado 14 100.312 125.059
 Direito de uso 15 10.231 20.423
 Intangível 16 103.485 83.787
Total do ativo 437.397 452.818

Balanço patrimonial Notas 2024 2023
Passivo e patrimônio líquido/Circulante 198.276 162.209
 Fornecedores 17 17.056 20.026
 Salários e férias a pagar 18 32.797 24.516
 Empréstimos e financiamentos 19 127.314 84.843
 Passivo de arrendamento 15 8.368 15.505
 Instrumentos financeiros derivativos 23 1.746 2.810
 Impostos e contribuições a recolher 2.872 3.294
 Tributos parcelados 1.073 1.255
 Receitas diferidas 20 5.515 7.011
 Outros passivos 1.535 2.949
Não circulante 270.206 302.767
 Salários e férias a pagar 18 27.626 10.267
 Empréstimos e financiamentos 19 222.218 284.201
 Passivo de arrendamento 15 3.370 7.297
 Tributos parcelados – 1.002
 Receitas diferidas 20 16.613 –
 Provisões e contingências 21 379 –
 Capital social 22 298.432 294.232
 AFAC – 4.200
 Reservas de capital 19.466 19.466
 Prejuízos acumulados (348.983) (330.056)
Total do patrimônio líquido (31.085) (12.158)
Total do passivo 468.482 464.976
Total do passivo e patrimônio líquido 437.397 452.818

Demonstração do resultado Notas 2024 2023
 Receita operacional líquida 25 290.077 242.311
 Custos dos produtos vendidos e 
  dos serviços prestados 26 (99.338) (109.943)
Lucro bruto 190.739 132.368
 Despesas administrativas e gerais 26 (159.160) (105.904)
 Outras receitas (despesas) 
  operacionais, líquidas 26 9.264 1.978
 Perdas de crédito esperadas 26 (267) (819)
Resultado antes das receitas (despesas) 
 financeiras líquidas, e impostos 40.576 27.623
 Receitas financeiras 27 11.781 4.654
 Despesas financeiras 27 (71.284) (59.289)
Receitas (despesas) financeiras líquidas (59.503) (54.635)
Prejuízo antes do IR e da CS (18.927) (27.012)
 IR e CS 24 – –
Prejuízo do exercício (18.927) (27.012)

Demonstração do resultado abrangente 2024 2023
Prejuízo do exercício (18.927) (27.012)
Resultado abrangente total (18.927) (27.012)

Demonstração dos fluxos de caixa - método indireto
2024 2023

Fluxo de caixa das atividades operacionais
 Resultado antes do IR e da CS (18.927) (27.012)
Ajustes para conciliar com o resultado
 Perdas de crédito esperadas 267 819
 Ajuste a valor presente de contas a receber 635 (58)
 Provisão para perda de estoques 445 1.506
 Depreciação de imobilizado 37.932 39.961
 Baixas do ativo imobilizado 639 71
 Amortização de intangível 15.558 7.449
 Baixas do intangível 811 6
 (Reversão) provisão de impairment 
  de intangível (6.382) (1.137)
 Amortização do direito de uso 12.566 10.962
 Baixa do direito de uso (2.138) 322
 Ajuste a valor presente de arrendamentos 2.398 2.224
 Juros incorridos sobre empréstimos 
  e financiamentos 57.867 44.379
 Variação cambial 1.190 2.892
 Provisões de folha 20.586 6.523
 Outras provisões 606 (5.248)
Variações nas contas de ativo
 Contas a receber 2.779 901
 Estoques (7.982) 12.487
 Impostos a recuperar (5.397) (5.300)
 Despesas antecipadas (25.930) –
 Outros créditos (1.044) 432
 Adiantamento a fornecedores (25) 986
Variações nas contas de passivo
 Fornecedores (2.970) 3.653
 Obrigações trabalhistas 5.054 (2.236)
 Obrigações tributárias (422) (314)
 Tributos parcelados (1.184) (1.420)
 Receitas diferidas 15.117 7.011
 Outras contas a pagar (1.641) 427
 Juros pagos sobre empréstimos 
  e financiamentos (48.652) (27.274)
Caixa líquido gerado pelas atividades 
 operacionais 51.756 73.012
Fluxo de caixa das atividades de investimentos
 Aquisição de ativo imobilizado (27.624) (31.261)
 Aquisição de ativo intangível (29.685) (32.614)
 Títulos e valores mobiliários 12.929 (24.164)
 Mútuo financeiro (4.252) 3.640
Caixa líquido aplicado nas atividades 
 de investimentos (48.632) (84.399)
Fluxo de caixa das atividades de financiamento
 Captação de empréstimos e financiamentos 75.138 187.339
 Pagamentos de empréstimos (principal) (105.055) (132.760)
 Pagamentos instrumentos financeiros (1.064) –
 AFAC – 4.200
 Pagamentos de arrendamentos (13.697) (11.820)
Caixa líquido gerado pelas (aplicado nas) 
 atividades de financiamento (44.678) 46.959
Aumento (redução) de caixa e equivalentes 
 de caixa (41.554) 35.572
 Caixa e equivalentes de caixa no 
  início do exercício 77.013 41.441
 Caixa e equivalentes de caixa no 
  fim do exercício 35.459 77.013
Aumento (redução) de caixa e 
 equivalentes de caixa (41.554) 35.572

Demonstração das mutações do patrimônio líquido

Capital 
social

Reser- 
va de  

capital AFAC

Prejuízos 
acumu- 

lados Total
Saldos em 
 31/12/2022 289.232 19.466 5.000 (303.044) 10.654
AFAC – – 4.200 – 4.200
Aumento de capital 5.000 – (5.000) – –
Prejuízo do exercício – – – (27.012) (27.012)
Saldos em 
 31/12/2023 294.232 19.466 4.200 (330.056) (12.158)
AFAC – – – – –
Aumento de capital 4.200 – (4.200) – –
Prejuízo do exercício – – – (18.927) (18.927)
Saldos em 
 31/12/2024 298.432 19.466 – (348.983) (31.085)

Notas explicativas às demonstrações financeiras
1. Contexto operacional: A Tecsoil Automação e Sistemas S.A., 
(“Solinftec” ou “Companhia”) é uma sociedade anônima de capital fecha-
do, constituída em 13/08/2015, sediada na cidade de Araçatuba, na 
Avenida Brasília, nº 2.121, salas 306 a 317, Jardim Nova Iorque, e filial 
na cidade de Araçatuba - SP à Rua Abraão Vinhas, n° 242, Jardim Concór-
dia II. A Companhia tem por finalidade o fornecimento da plataforma 
digital Alice AI ®, que possui tecnologias avançadas de alta performance 
para produtores agrícolas, com objetivos disruptivos de aprimorar e solu-
cionar as dores do campo coletando e monitorando dados detalhados de 
solos, climas entre outros dados necessários na cadeia agrícola. O forne-
cimento dessas soluções sustentadas pela inteligência artificial, também 
são suportadas por equipamentos e sensores de campo, pluviômetros, 
estações meteorológicas, bem como outros monitoramentos e rastrea-
mentos, que garante à Alice AI ® autonomia para dar soluções e insights 
de gestão, logística, rastreabilidade, agronomia e robotics. Em 2023 a 
Companhia lançou uma nova solução de monitoramento, o robô batizado 
de Solix ®, que tem capacidade de captar imagens de toda a planta, um 
diferencial em relação a tecnologias de monitoramento via satélite, que, 
por capturarem imagens do alto, muitas vezes não registram pragas es-
condidas debaixo das folhas. O Solix® é uma plataforma autônoma equi-
pada com tecnologia de captura de imagens e análise agronômica, com 
capacidade de monitorar toda a área plantada de forma contínua e preci-
sa. Diferentemente das soluções convencionais baseadas em imagens de 
satélite, que podem apresentar limitações na identificação de ameaças 
localizadas sob a copa das plantas, o Solix® oferece uma leitura detalha-
da e próxima ao solo, permitindo maior assertividade na identificação 
precoce de pragas, doenças e condições agronômicas. Em 2024, a Com-
panhia ampliou a base instalada do Solix®, com novas entregas relevan-
tes e validação comercial junto aos principais clientes do setor agroindus-
trial. Os investimentos em pesquisa e desenvolvimento foram mantidos, 
com foco na redução do custo unitário do equipamento e no aumento da 
eficiência operacional, reforçando a estratégia de escalabilidade da solu-
ção para os próximos ciclos. Situação financeira: No exercício findo em 
31/12/2024, a Companhia apresentou um prejuízo de R$18.927 (prejuízo 
de R$ 27.012 em 2023), possui prejuízos acumulados em 31/12/2024 no 
montante de R$348.983 (R$330.056 em 31/12/2023) e patrimônio líqui-
do negativo de R$31.085 em 31/12/2024 (R$12.158 em 31/12/2023). 
Em 31/12/2024, a Companhia apresentou capital circulante líquido nega-
tivo no montante de R$37.729 (positivo em R$26.532 em 31/12/2023). 
A redução no ativo circulante refere-se principalmente aos saldos de 
caixa e equivalentes de caixa e títulos de valores mobiliários. Em 
31/12/2024, a Companhia apresenta um total de R$52.746 nessas rubri-
cas enquanto em 2023 os saldos eram de R$106.317. Essa redução decor-
re de uma estratégia financeira alinhada ao crescimento da Companhia e 
à necessidade de suporte às operações. Em 2024, a Companhia direcionou 
parte desses recursos para suportar o crescimento operacional e investi-
mentos estratégicos. Dessa forma, a redução do saldo no ativo circulante 
não representa uma perda de liquidez, mas sim um realinhamento estra-
tégico dos recursos, priorizando o crescimento da operação e a otimiza-
ção da estrutura de capital da Companhia. O modelo de negócio da Com-
panhia prevê investimentos de curto prazo para aquisição de recebíveis 
de longo prazo, no sentido de que novos clientes adquiridos pela Compa-
nhia demandam investimentos iniciais na aquisição de hardwares e des-
pesas de implantação para que seja possível realizar a digitalização das 
fazendas dos clientes monitoradas pela tecnologia. Uma vez implantada 
a nova tecnologia na fazenda, são gerados recebíveis de, na média, 60 
meses de contratos. Com isso a Companhia consegue garantir uma recei-
ta recorrente para o longo prazo que faz frente aos investimentos realiza-
dos no curto prazo. Em 31/12/2024 a Companhia encerrou o ano com 
R$339.590 (R$287.987 em 31/12/2023) de receita recorrente anualizada 
contratada (“ARR” ou Annualized Recurring Revenue), tendo adicionado 
R$51.603 de ARR em novos contratos ao longo do ano. 2. Base de pre-
paração das demonstrações financeiras: Declaração de conformidade: 
As demonstrações financeiras foram preparadas de acordo com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil (BR GAAP) e com as normas internacionais 
de relatório financeiro (IFRS) emitidas pelo International Accounting 
Standards Board (IASB). A emissão das demonstrações financeiras foi 
autorizada pela administração em 16/05/2025. Todas as informações re-
levantes próprias das demonstrações financeiras, e somente elas, estão 
sendo evidenciadas, e correspondem àquelas utilizadas pela Administra-
ção na sua gestão. Detalhes sobre as principais políticas contábeis da 
Companhia estão apresentadas na Nota explicativa n° 6. 3. Moeda fun-
cional e moeda de apresentação: Essas demonstrações financeiras são 
apresentadas em Real, que é a moeda funcional da Companhia. Todos os 
saldos foram arredondados para o milhar mais próximo, exceto quando 
indicado de outra forma. 4. Uso de estimativas e julgamentos: Na pre-
paração destas demonstrações financeiras, a Administração utilizou jul-
gamentos e estimativas que afetam a aplicação das políticas contábeis da 
Companhia e os valores reportados dos ativos, passivos, receitas e despe-
sas. Os resultados reais podem divergir dessas estimativas. Estimativas e 
premissas são revistas de uma maneira contínua. As revisões das estima-
tivas são reconhecidas prospectivamente. a) Julgamentos: As informa-
ções sobre julgamentos realizados na aplicação das políticas contábeis 
que têm efeitos significativos sobre os valores reconhecidos nas demons-
trações financeiras estão incluídas nas seguintes notas explicativas: 
• Nota explicativa nº 10 - Contas a receber de clientes (provisão para 
perdas de crédito esperadas no contas a receber de clientes); • Nota ex-
plicativa n° 15 e 6(g) - determinação do prazo do arrendamento: se a 
Companhia tem razoavelmente certeza de exercer opções de prorrogação; 
e • Nota explicativa nº 16 e 6(h) - Intangível (mensuração dos gastos 
capitalizáveis). b) Incertezas sobre premissas e estimativas: As informa-
ções sobre as incertezas relacionadas a premissas e estimativas em 
31/12/2024 que possuem um risco significativo de resultar em um ajuste 
material nos saldos contábeis de ativos e passivos no próximo ano fiscal 
estão incluídas nas seguintes notas explicativas: • Nota explicativa nº 14 
e 6(f) - Vida útil de ativo imobilizado; • Nota explicativa n° 15 e 6(g) - 
determinação do prazo do arrendamento: determinação da taxa de des-
conto dos passivos de arrendamento; • Nota explicativa nº 16 e 6(h) - 
Intangível (Determinação da vida útil e principais premissas em relação 
aos valores recuperáveis, incluindo a recuperabilidade dos custos de de-
senvolvimento); e • Nota explicativa nº 18 e 6(b) - Plano de incentivo de 
longo prazo (Determinação do período de vesting e principais premissas 
em relação aos valores a serem provisionados com base nos contratos). 
Mensuração a valor justo: Uma série de políticas e divulgações contábeis 
da Companhia requer a mensuração dos valores justos, para os ativos e 
passivos financeiros e não financeiros. A Companhia regularmente revisa 
todas as mensurações significativas de valor justo através de dados não 
observáveis significativos e ajustes de avaliação. Se a informação de 
terceiros, tais como cotações de corretoras ou serviços de preços, é utili-
zada para mensurar os valores justos, então são analisadas as evidências 
obtidas de terceiros para suportar a conclusão de que tais avaliações 
atendem os requisitos do CPC e IFRS, incluindo o nível na hierarquia do 
valor justo em que tais avaliações devem ser classificadas. Ao mensurar o 
valor justo de um ativo ou um passivo, a Companhia usa dados observá-
veis de mercado, tanto quanto possível. Os valores justos são classifica-
dos em diferentes níveis em uma hierarquia baseada nas informações 
(inputs) utilizadas nas técnicas de avaliação da seguinte forma: • Nível 
1: preços cotados (não ajustados) em mercados ativos para ativos e pas-
sivos e idênticos. • Nível 2: inputs, exceto os preços cotados incluídos no 
Nível 1, que são observáveis para o ativo ou passivo, diretamente (pre-
ços) ou indiretamente (derivado de preços). • Nível 3: inputs, para o 
ativo ou passivo, que não são baseados em dados observáveis de mercado 
(inputs não observáveis). A Companhia reconhece as transferências entre 
níveis da hierarquia do valor justo no final do exercício das demonstrações 
financeiras em que ocorreram as mudanças. Informações adicionais sobre 
as premissas utilizadas na mensuração dos valores justos estão incluídas 
na Nota explicativa nº 23 - Instrumentos financeiros. 5. Base de mensu-
ração: As demonstrações financeiras foram preparadas com base no custo 
histórico (exceto quando exigido critério diferente) e ajustadas para re-
fletir a avaliação de ativos e passivos mensurados a valor justo ou consi-
derando a marcação a mercado, quando tais avaliações são exigidas pela 
norma contábil. 6. Principais políticas contábeis: As políticas contábeis 
descritas em detalhes abaixo têm sido aplicadas de maneira consistente 
a todos os exercícios apresentados nessas demonstrações financeiras, 
exceto nos casos indicados em contrário. a) Moeda estrangeira: Transa-
ções em moeda estrangeira são convertidas para a moeda funcional da 
Companhia pelas taxas de câmbio nas datas das transações. Ativos e 
passivos monetários denominados e apurados em moedas estrangeiras na 
data do balanço são reconvertidos para a moeda funcional à taxa de 
câmbio do último dia do mês. b) Benefícios a empregados: Obrigações de 
benefícios de curto prazo a empregados são reconhecidas como despesas 
de pessoal conforme o serviço correspondente seja prestado. O passivo é 
reconhecido pelo montante do pagamento esperado caso a Companhia 
tenha uma obrigação presente legal ou construtiva de pagar esse mon-
tante em função de serviço passado prestado pelo empregado e a obriga-
ção possa ser estimada de maneira confiável. c) Receitas financeiras e 
despesas financeiras: As receitas e despesas financeiras da Companhia 
compreendem: • Receita de juros; • Receita de multas de quebra de 
contrato; • Despesa de juros e encargos; • Despesa de descontos conce-
didos; • Ganhos/perdas líquidos de variação cambial sobre ativos e pas-
sivos financeiros. A receita e a despesa de juros são reconhecidas no re-
sultado pela competência. d) IR e CS: O IR e a CS do exercício corrente 
são calculados com base nas alíquotas de 15%, acrescidas do adicional de 
10% sobre o lucro tributável excedente de R$240 (base anual) para IR e 
9% sobre o lucro tributável para CS sobre o lucro líquido, e consideram, 
quando aplicável, a compensação de prejuízos fiscais e base negativa de 
CS, limitada a 30% do lucro tributável do exercício. A despesa com IR e 
CS compreende as parcelas correntes e diferidas. O imposto corrente e o 
imposto diferido são reconhecidos no resultado a menos que estejam re-
lacionados à combinação de negócios ou a itens diretamente reconheci-
dos no patrimônio líquido ou em outros resultados abrangentes. i) Despe-
sas de IR e CS correntes: A despesa de imposto corrente é o imposto a 
pagar ou a receber estimado sobre o lucro ou prejuízo tributável do 
exercício e qualquer ajuste aos impostos a pagar com relação aos exercí-
cios anteriores. O montante dos impostos correntes a pagar ou a receber 
é reconhecido no balanço patrimonial como ativo ou passivo fiscal pela 
melhor estimativa do valor esperado dos impostos a serem pagos ou re-
cebidos que reflete as incertezas relacionadas a sua apuração, se houver. 
Ele é mensurado com base nas taxas de impostos vigentes na data do 
balanço. Os ativos e passivos fiscais correntes são compensados somente 
se certos critérios forem atendidos. ii) Despesas de IR e CS diferidos: Ati-
vos e passivos fiscais diferidos são reconhecidos com relação às diferen-
ças temporárias entre os valores contábeis de ativos e passivos para fins 
de demonstrações financeiras e os usados para fins de tributação. As 
mudanças dos ativos e passivos fiscais diferidos no exercício são reconhe-
cidas como despesa de IR e CS diferidas. Um ativo fiscal diferido é reco-
nhecido em relação aos prejuízos fiscais e diferenças temporárias dedutí-
veis não utilizados, na extensão em que seja provável que lucros 
tributáveis futuros estarão disponíveis, contra os quais serão utilizados. 
Ativos fiscais diferidos são revisados a cada data de balanço e são redu-
zidos na extensão em que sua realização não seja mais provável. Ativos e 
passivos fiscais diferidos são mensurados com base nas alíquotas que se 
espera aplicar às diferenças temporárias quando elas forem revertidas, 
baseando-se nas alíquotas que foram decretadas até a data do balanço. A 
mensuração dos ativos e passivos fiscais diferidos reflete as consequên-
cias tributárias decorrentes da maneira sob a qual a Companhia espera 
recuperar ou liquidar seus ativos e passivos. e) Estoques: Os estoques são 
mensurados pelo menor valor entre o custo e o valor realizável líquido. O 
custo dos estoques é baseado no critério do custo médio ponderado e 
inclui gastos incorridos na aquisição de estoques e custos de produção de 
hardwares. No caso dos estoques manufaturados, o custo inclui uma par-
cela dos custos gerais de fabricação baseado na capacidade operacional 
normal. O valor realizável líquido é o preço estimado de venda no curso 
normal dos negócios, deduzido dos custos estimados de conclusão e des-
pesas de vendas. Estoque em poder de terceiros é compreendido por 
equipamentos desenvolvidos pela Companhia, sobretudo, hardwares, re-
metidos a clientes para demonstração e testes operacionais. f) Imobiliza-
do: i) Reconhecimento e mensuração: Itens do imobilizado são mensura-
dos pelo custo histórico de aquisição ou construção, que inclui os custos 
de empréstimos capitalizados, deduzido de depreciação acumulada e 
quaisquer perdas acumuladas por redução ao valor recuperável (impair-
ment). Quando partes significativas de um item do imobilizado têm dife-
rentes vidas úteis, elas são registradas como itens separados (componen-
tes principais) de imobilizado. Quaisquer ganhos e perdas na alienação de 
um item do imobilizado são reconhecidos no resultado. ii) Custos subse-
quentes: Gastos subsequentes são capitalizados apenas quando é prová-
vel que benefícios econômicos futuros associados com os gastos serão 
auferidos pela Companhia. iii) Depreciação: A depreciação é calculada 
para depreciar o custo de itens do ativo imobilizado, líquido de seus va-
lores residuais estimados, utilizando o método linear baseado na vida útil 
estimada dos itens. A depreciação é reconhecida no resultado. Ativos ar-
rendados são depreciados pelo menor período entre a vida útil estimada 
do bem e o prazo do contrato, a não ser que seja razoavelmente certo que 
a Companhia obterá a propriedade do bem ao final do prazo de arrenda-
mento. A seguir, apresentamos as taxas anuais de depreciação para os 
exercícios de 2024 e 2023. Terrenos não são depreciados.

Edifícios e construções 4%
Móveis e utensílios 10%
Computadores e periféricos 20%
Máquinas e equipamentos 10%
Instalações 10%
Moldes e matrizes 10%
Equipamentos locados 20%
Periféricos 20%
Os métodos de depreciação, as vidas úteis e os valores residuais são 
revistos a cada encerramento de exercício e ajustados caso seja apro-
priado. iv) Critério de classificação: A Companhia possui duas classifica-
ções para melhor avaliação e análise dos itens que compõem o grupo 
Imobilizado, uma vez que o uso e tratativas são distintos. CORE: são os 
ativos que trazem a receita da Companhia, então são aqueles que ficam 
nas fazendas e através deles a Solinftec presta os serviços. São eles: 
bordos, telas, estações meteorológicas e pluviômetro. NON CORE: são os 
ativos que não trazem a receita diretamente, mas ajudam as demais 
áreas a realizar a prestação de serviço da Companhia. São eles: móveis 
e utensílios (mesa, cadeira, armários etc.), computadores, celulares, 
máquinas e equipamentos, veículos. g) Arrendamentos: A Companhia 
avalia, na data de início do contrato, se esse contrato é ou contém um 
arrendamento. Ou seja, se o contrato transmite o direito de controlar o 
uso de um ativo identificado por um período em troca de contrapresta-
ção. A Companhia como arrendatária: A Companhia aplica uma única 
abordagem de reconhecimento e mensuração para todos os arrenda-
mentos, exceto para arrendamentos de curto prazo e arrendamentos de 
ativos de baixo valor. A Companhia reconhece os passivos de arrenda-
mento para efetuar pagamentos de arrendamento e ativos de direito de 
uso que representam o direito de uso dos ativos subjacentes. Direito de 
uso: A Companhia reconhece os ativos de direito de uso na data de 
início do arrendamento (ou seja, na data em que o ativo subjacente 
está disponível para uso). Os ativos de direito de uso são mensurados 
ao custo, deduzidos de qualquer depreciação acumulada e perdas por 
redução ao valor recuperável, e ajustados por qualquer nova remensura-
ção dos passivos de arrendamento. O custo dos ativos de direito de uso 
inclui o valor dos passivos de arrendamento reconhecidos, custos dire-
tos iniciais incorridos e pagamentos de arrendamentos realizados até a 
data de início, menos os eventuais incentivos de arrendamento recebi-
dos. Os ativos de direito de uso são depreciados linearmente, pelo me-
nor período entre o prazo do arrendamento e a vida útil estimada dos 
ativos, que variam entre 1 e 4 anos. Em determinados casos, se a titu-
laridade do ativo arrendado for transferida para a Companhia ao final do 
prazo do arrendamento ou se o custo representar o exercício de uma 
opção de compra, a depreciação é calculada utilizando a vida útil esti-
mada do ativo. Passivo de arrendamento: Na data de início do arrenda-
mento, a Companhia reconhece os passivos de arrendamento mensura-
dos pelo valor presente dos pagamentos do arrendamento a serem 
realizados durante o prazo do arrendamento. Os pagamentos do arren-
damento incluem pagamentos fixos menos quaisquer incentivos de ar-
rendamento a receber, pagamentos variáveis de arrendamento que de-
pendem de um índice ou taxa, e valores esperados a serem pagos sob 
garantias de valor residual. Os pagamentos de arrendamento incluem 
ainda o preço de exercício de uma opção de compra razoavelmente 
certa de ser exercida pela Companhia e pagamentos de multas pela 
rescisão do arrendamento, se o prazo do arrendamento refletir a Com-
panhia exercendo a opção de rescindir a arrendamento. Ao calcular o 
valor presente dos pagamentos do arrendamento, a Companhia usa a 
sua taxa de empréstimo incremental na data de início porque a taxa de 
juros implícita no arrendamento não é facilmente determinável. Após a 
data de início, o valor do passivo de arrendamento é aumentado para 
refletir o acréscimo de juros e reduzido para os pagamentos de arrenda-
mento efetuados. Além disso, o valor contábil dos passivos de arrenda-
mento é remensurado se houver uma modificação, uma mudança no 
prazo do arrendamento, uma alteração nos pagamentos do arrendamen-
to ou uma alteração na avaliação de uma opção de compra do ativo 
subjacente. Arrendamentos de curto prazo e de ativos de baixo valor: A 
Companhia aplica a isenção de reconhecimento de arrendamento de 
curto prazo a seus arrendamentos de curto prazo de máquinas e equipa-
mentos (ou seja, arrendamentos cujo prazo de arrendamento seja igual 
ou inferior a 12 meses a partir da data de início e que não contenham 
opção de compra). Também aplica a concessão de isenção de reconhe-
cimento de ativos de baixo valor a arrendamentos de equipamentos de 
escritório considerados de baixo valor. Os pagamentos de arrendamento 
de curto prazo e de arrendamentos de ativos de baixo valor são reco-
nhecidos como despesa pelo método linear ao longo do prazo do arren-
damento. h) Ativos intangíveis: i) Projetos de pesquisa & desenvolvi-
mento: Gastos com atividades de pesquisa são reconhecidos no 
resultado conforme incorridos. Os gastos com desenvolvimento são ca-
pitalizados somente se os custos de desenvolvimento puderem ser men-
surados de maneira confiável, se o produto ou processo for tecnicamen-
te e comercialmente viável, se os benefícios econômicos futuros forem 
prováveis, e se a Companhia tiver a intenção e recursos suficientes para 
concluir o desenvolvimento e usar ou vender o ativo. Os demais gastos 
com desenvolvimento são reconhecidos no resultado conforme incorri-
dos. Após o reconhecimento inicial, os gastos com desenvolvimento 
capitalizados são mensurados pelo custo, deduzido da amortização 
acumulada e quaisquer perdas por redução ao valor recuperável. ii) Sof-
tware: Os ativos intangíveis que são adquiridos pela Companhia e que 
têm vidas úteis definidas são mensurados pelo custo, deduzido da amor-
tização acumulada. iii) Amortização: Amortização é calculada sobre o 
custo de um ativo, deduzido do valor residual. A amortização é reconhe-
cida no resultado baseando-se no método linear com relação às vidas 
úteis estimadas de ativos intangíveis, a partir da data em que estes 
estão disponíveis para uso, já que esse método é o que mais perto re-
flete o padrão de consumo de benefícios econômicos futuros incorpora-
dos no ativo. A vida útil média estimada para o exercício corrente e 
comparativa é a seguinte: 
Produtos desenvolvidos - Softwares e Hardwares 5 a 8 anos
Desenvolvimento de soluções 5 a 8 anos
Os métodos de amortização, as vidas úteis e os valores residuais são re-
vistos a cada data de balanço e ajustados caso seja apropriado. i) Instru-
mentos financeiros: i) Ativos financeiros: Reconhecimento inicial e mensu-
ração: Ativos financeiros são classificados, no reconhecimento inicial e 
subsequentemente mensurados ao custo amortizado, ao valor justo por 
meio de outros resultados abrangentes e ao valor justo por meio do resul-
tado. A classificação dos ativos financeiros no reconhecimento inicial 
depende das características dos fluxos de caixa contratuais do ativo fi-
nanceiro e do modelo de negócios da Companhia para a gestão destes 
ativos financeiros. Com exceção das contas a receber de clientes e outros 
recebíveis que não contenham um componente de financiamento signifi-
cativo ou para as quais a Companhia tenha aplicado o expediente prático, 
a Companhia inicialmente mensura um ativo financeiro ao seu valor justo 
acrescido dos custos de transação, no caso de um ativo financeiro não 
mensurado ao valor justo por meio do resultado. As contas a receber de 
clientes que não contenham um componente de financiamento significa-
tivo ou para as quais a Companhia tenha aplicado o expediente prático 
são mensuradas pelo preço de transação determinado de acordo com o 
CPC 47 (IFRS 15). Para que um ativo financeiro seja classificado e mensu-
rado pelo custo amortizado ou pelo valor justo por meio de outros resul-
tados abrangentes, ele precisa gerar fluxos de caixa que sejam “exclusiva-
mente pagamentos de principal e de juros” (também referido como teste 
de “SPPI”) sobre o valor do principal em aberto. Esta avaliação é execu-
tada em nível de instrumento. O modelo de negócios da Companhia para 
administrar ativos financeiros se refere a como ele gerencia seus ativos 
financeiros para gerar fluxos de caixa. O modelo de negócios determina se 
os fluxos de caixa resultarão da cobrança de fluxos de caixa contratuais, 
da venda dos ativos financeiros ou de ambos. As compras ou vendas de 
ativos financeiros que exigem a entrega de ativos dentro de um prazo 
estabelecido por regulamento ou convenção no mercado (negociações 
regulares) são reconhecidas na data da negociação, ou seja, a data em 
que a Companhia se compromete a comprar ou vender o ativo. Mensura-
ção subsequente: Para fins de mensuração subsequente, os ativos finan-
ceiros são classificados em quatro categorias: • Ativos financeiros ao 
custo amortizado (instrumentos de dívida). • Ativos financeiros ao valor 
justo por meio de outros resultados abrangentes com reclassificação de 
ganhos e perdas acumulados (instrumentos de dívida). • Ativos financei-
ros designados ao valor justo por meio de outros resultados abrangentes, 
sem reclassificação de ganhos e perdas acumulados no momento de seu 
desreconhecimento (instrumentos patrimoniais). • Ativos financeiros ao 
valor justo por meio do resultado. Ativos financeiros ao custo amortizado 
(instrumentos de dívida): Esta categoria é a mais relevante para a Compa-
nhia. A Companhia mensura os ativos financeiros ao custo amortizado se 
ambas as seguintes condições forem atendidas: • O ativo financeiro for 
mantido dentro de modelo de negócios cujo objetivo seja manter ativos 
financeiros com o fim de receber fluxos de caixa contratuais. • Os termos 
contratuais do ativo financeiro derem origem, em datas especificadas, a 
fluxos de caixa que constituam, exclusivamente, pagamentos de principal 
e juros sobre o valor do principal em aberto. Os ativos financeiros ao 
custo amortizado são subsequentemente mensurados usando o método 
de juros efetivos e estão sujeitos a redução ao valor recuperável. Ganhos 
e perdas são reconhecidos no resultado quando o ativo é baixado, modi-
ficado ou apresenta redução ao valor recuperável. Os ativos financeiros da 
Companhia ao custo amortizado incluem saldos em conta corrente, con-
tas a receber de clientes, e outros ativos. Ativos financeiros ao valor justo 
por meio do resultado: Ativos financeiros ao valor justo por meio do resul-
tado compreendem ativos financeiros mantidos para negociação, ativos 
financeiros designados no reconhecimento inicial ao valor justo por meio 
do resultado ou ativos financeiros a ser obrigatoriamente mensurados ao 
valor justo. Ativos financeiros são classificados como mantidos para ne-
gociação se forem adquiridos com o objetivo de venda ou recompra no 
curto prazo. Derivativos, inclusive derivativos embutidos separados, tam-
bém são classificados como mantidos para negociação, a menos que se-
jam designados como instrumentos de hedge eficazes. Ativos financeiros 
com fluxos de caixa que não sejam exclusivamente pagamentos do prin-
cipal e juros são classificados e mensurados ao valor justo por meio do 
resultado, independentemente do modelo de negócios. Não obstante os 
critérios para os instrumentos de dívida ser classificados pelo custo amor-
tizado ou pelo valor justo por meio de outros resultados abrangentes, 
conforme descrito acima, os instrumentos de dívida podem ser designa-
dos pelo valor justo por meio do resultado no reconhecimento inicial se 
isso eliminar, ou reduzir significativamente, um descasamento contábil. 
Ativos financeiros ao valor justo por meio do resultado são apresentados 
no balanço patrimonial pelo valor justo, com as variações líquidas do 
valor justo reconhecidas na demonstração do resultado. Desreconhecimen-
to: Um ativo financeiro (ou, quando aplicável, uma parte de um ativo fi-
nanceiro ou parte de um grupo de ativos financeiros semelhantes) é 
desreconhecido quando: • Os direitos de receber fluxos de caixa do ativo 
expiraram. • A Companhia transferiu seus direitos de receber fluxos de 
caixa do ativo ou assumiu uma obrigação de pagar integralmente os flu-
xos de caixa recebidos sem atraso significativo a um terceiro nos termos 
de um contrato de repasse e (a) a Companhia transferiu substancialmen-
te todos os riscos e benefícios do ativo, ou (b) a Companhia nem trans-
feriu nem reteve substancialmente todos os riscos e benefícios do ativo, 
mas transferiu o controle do ativo. Quando a Companhia transfere seus 
direitos de receber fluxos de caixa de um ativo ou celebra um acordo de 
repasse, ele avalia se, e em que medida, reteve os riscos e benefícios da 
propriedade. Quando não transferiu nem reteve substancialmente todos 
os riscos e benefícios do ativo, nem transferiu o controle do ativo, a 
Companhia continua a reconhecer o ativo transferido na medida de seu 
envolvimento continuado. Neste caso, a Companhia também reconhece 
um passivo associado. O ativo transferido e o passivo associado são men-
surados em uma base que reflita os direitos e as obrigações retidos pela 
Companhia. O envolvimento contínuo sob a forma de garantia sobre o 
ativo transferido é mensurado pelo menor valor entre: (i) o valor do ativo 
e (ii) o valor máximo da contraprestação recebida que a entidade pode ser 
obrigada a restituir (valor da garantia). ii) Passivos financeiros: Reconhe-
cimento inicial e mensuração: Os passivos financeiros são classificados, no 
reconhecimento inicial, como passivos financeiros ao valor justo por meio 
do resultado, passivos financeiros ao custo amortizado, ou como deriva-
tivos designados como instrumentos de hedge em um hedge efetivo, 
conforme apropriado. Todos os passivos financeiros são mensurados ini-
cialmente ao seu valor justo, mais ou menos, no caso de passivo finan-
ceiro que não seja ao valor justo por meio do resultado, os custos de 
transação que sejam diretamente atribuíveis à emissão do passivo finan-
ceiro. Os passivos financeiros da Companhia incluem fornecedores, em-
préstimos e financiamentos, passivo de arrendamento, outros passivos e 
instrumentos financeiros derivativos. Mensuração subsequente: A mensu-
ração de passivos financeiros depende de sua classificação, conforme 
descrito abaixo: Passivos financeiros ao valor justo por meio do resultado: 
Passivos financeiros ao valor justo por meio do resultado incluem passi-
vos financeiros para negociação e passivos financeiros designados no re-
conhecimento inicial ao valor justo por meio do resultado. Passivos finan-
ceiros são classificados como mantidos para negociação se forem 
incorridos para fins de recompra no curto prazo. Esta categoria também 
inclui instrumentos financeiros derivativos contratados pela Companhia 

que não são designados como instrumentos de hedge nas relações de 
hedge definidas pelo CPC 48 (IFRS 9). Ganhos ou perdas em passivos para 
negociação são reconhecidos na demonstração do resultado. Os passivos 
financeiros designados no reconhecimento inicial ao valor justo por meio 
do resultado são designados na data inicial de reconhecimento, e somen-
te se os critérios do CPC 48 (IFRS 9) forem atendidos. A Companhia não 
designou nenhum passivo financeiro ao valor justo por meio do resultado, 
exceto pelos instrumentos financeiros derivativos que não foram designa-
dos como instrumentos de hedge. Passivos financeiros ao custo amortiza-
do: Após o reconhecimento inicial, empréstimos e financiamentos contra-
ídos e concedidos sujeitos a juros são mensurados subsequentemente 
pelo custo amortizado, utilizando o método da taxa de juros efetiva. 
Ganhos e perdas são reconhecidos no resultado quando os passivos são 
baixados, bem como pela amortização da taxa de juros efetiva. O custo 
amortizado é calculado levando em consideração qualquer deságio ou 
ágio na aquisição e taxas ou custos que são parte integrante do método 
da taxa de juros efetiva. A amortização pelo método da taxa de juros 
efetiva é incluída como despesa financeira na demonstração do resultado. 
Essa categoria geralmente se aplica a fornecedores e outras contas a pa-
gar, arrendamentos, e empréstimos e financiamentos sujeitos a juros. 
Desreconhecimento: Um passivo financeiro é baixado quando a obrigação 
sob o passivo é extinta, ou seja, quando a obrigação especificada no 
contrato for liquidada, cancelada ou expirar. Quando um passivo financei-
ro existente é substituído por outro do mesmo mutuante em termos subs-
tancialmente diferentes, ou os termos de um passivo existente são subs-
tancialmente modificados, tal troca ou modificação é tratada como o 
desreconhecimento do passivo original e o reconhecimento de um novo 
passivo. A diferença nos respectivos valores contábeis é reconhecida na 
demonstração do resultado. Compensação de instrumentos financeiros: Os 
ativos financeiros e passivos financeiros são compensados e o valor líqui-
do é apresentado no balanço patrimonial consolidado se houver um direi-
to legal atualmente aplicável de compensação dos valores reconhecidos e 
se houver a intenção de liquidar em bases líquidas, realizar os ativos e 
liquidar os passivos simultaneamente. j) Redução ao valor recuperável 
(Impairment): i) Ativos financeiros não derivativos: A Companhia reconhe-
ce uma provisão para perdas de crédito esperadas para todos os instru-
mentos de dívida não detidos pelo valor justo por meio do resultado. As 
perdas de crédito esperadas baseiam-se na diferença entre os fluxos de 
caixa contratuais devidos de acordo com o contrato e todos os fluxos de 
caixa que a Companhia espera receber, descontados a uma taxa de juros 
efetiva que se aproxime da taxa original da transação. Os fluxos de caixa 
esperados incluirão fluxos de caixa da venda de garantias detidas ou ou-
tras melhorias de crédito que sejam integrantes dos termos contratuais. 
Para as exposições de crédito para as quais não houve aumento significa-
tivo no risco de crédito desde o reconhecimento inicial, as perdas de 
crédito esperadas são provisionadas para perdas de crédito resultantes de 
eventos de inadimplência possíveis nos próximos 12 meses (perda de 
crédito esperada de 12 meses). Para as exposições de crédito para as 
quais houve um aumento significativo no risco de crédito desde o reco-
nhecimento inicial, é necessária uma provisão para perdas de crédito es-
peradas durante a vida remanescente da exposição, independentemente 
do momento da inadimplência (uma perda de crédito esperada vitalícia). 
Para contas a receber de clientes e ativos de contrato, a Companhia 
aplica uma abordagem simplificada no cálculo das perdas de crédito es-
peradas. Portanto, acompanham as alterações no risco de crédito e reco-
nhecem uma provisão para perdas com base em perdas de crédito espera-
das em cada data-base. A Companhia considera um ativo financeiro em 
situação de inadimplemento quando os pagamentos contratuais estão 
vencidos há 90 dias. No entanto, em certos casos, também podem consi-
derar que um ativo financeiro está em inadimplemento quando informa-
ções internas ou externas indicam ser improvável receber integralmente 
os valores contratuais em aberto antes de levar em conta quaisquer me-
lhorias de crédito mantidas pela Companhia. Um ativo financeiro é baixa-
do quando não há expectativa razoável de recuperação dos fluxos de 
caixa contratuais. ii) Ativos não financeiros: Os valores contábeis dos 
ativos não financeiros da Companhia são revistos a cada data de balanço 
para apurar se há indicação de perda no valor recuperável. Caso ocorra tal 
indicação, então o valor recuperável do ativo é estimado. Para testes de 
redução ao valor recuperável, os ativos são agrupados em Unidades Gera-
doras de Caixa (UGC), ou seja, no menor grupo possível de ativos que gera 
entradas de caixa pelo seu uso contínuo, entradas essas que são em 
grande parte independentes das entradas de caixa de outros ativos ou 
UGCs. O valor recuperável de um ativo ou UGC é o maior entre seus valores 
em uso ou seu valor justo deduzidos dos custos para venda. O valor em 
uso é baseado em fluxos de caixa futuros estimados, descontados ao seu 
valor presente usando uma taxa de desconto antes dos impostos que re-
flita as avaliações atuais de mercado do valor do dinheiro no tempo e os 
riscos específicos do ativo ou da UGC. Perdas por redução ao valor recu-
perável são reconhecidas no resultado e revertidas somente na extensão 
em que o valor contábil do ativo não exceda o valor contábil que teria 
sido apurado, líquido de depreciação ou amortização, caso a perda de 
valor não tivesse sido reconhecida. Uma perda por redução ao valor recu-
perável é reconhecida se o valor contábil do ativo ou UGC exceder o seu 
valor recuperável. k) Receita operacional: i) Venda de produtos (Hardwa-
res e Softwares): A receita operacional é reconhecida quando existe evi-
dência convincente de que os riscos e benefícios mais significativos ine-
rentes à propriedade dos bens foram transferidos para o comprador, de 
que for provável que os benefícios econômico-financeiros fluirão para a 
entidade, de que os custos associados e a possível devolução de merca-
dorias podem ser estimados de maneira confiável, de que não haja envol-
vimento contínuo com os bens vendidos, e de que o valor da receita 
operacional possa ser mensurado de maneira confiável. A norma estabe-
lece critérios que visa identificar se contabilização da receita foram satis-
feitos e correspondem aos seguintes aspectos: • Identificar o contrato 
com o cliente; • Identificar das obrigações de desempenho estabelecido 
no contrato; • Determinar o preço da transação; • Alocar o preço da 
transação às obrigações de desempenho; • Reconhecer a receita no mo-
mento em que (ou à medida em que) a entidade cumprir uma obrigação 
de desempenho. ii) Prestação de serviços: A receita compreende o valor 
justo da contraprestação recebida ou a receber pela comercialização de 
produtos e prestação de serviços no curso normal das atividades da Com-
panhia. A receita é apresentada líquida dos impostos, das devoluções, dos 
abatimentos e dos descontos. A receita de serviços prestados é reconhe-
cida no resultado com base no estágio de conclusão do serviço na data de 
apresentação das demonstrações financeiras. A Companhia está envolvida 
na comercialização de hardwares e softwares e na realização de serviços 
relacionados. Quando duas ou mais atividades geradoras de receita ou a 
entrega dos bens vendidos são realizados sob um mesmo acordo, cada 
componente, que é considerado uma unidade de medida, é registrado 
individualmente. A alocação da contraprestação de receitas para cada 
componente é baseada nos valores justos relativos de cada componente. 
Caso o valor justo de um item entregue não seja mensurável de maneira 
confiável, então a receita operacional é alocada baseada na diferença 
entre a contraprestação total do acordo e o valor justo do item não en-
tregue. iii) Ativos e passivos do contrato: A prestação de serviços envolve 
tipicamente o desempenho da Companhia em face da tarefa estabelecida 
contratualmente a ser executada ao longo de um período estabelecido 
entre as partes. Tais serviços podem ser prestados em um ou mais perío-
dos, e são reconhecidos no resultado na medida das entregas das obriga-
ções de performance estipuladas no respectivo contrato. A Companhia 
gera receitas provenientes da utilização e implementação de ofertas de 
soluções de softwares e hardwares a seus clientes. A Companhia fornece 
acesso e/ou direito de uso ao seu software quando relacionado a assina-
turas e manutenções, respectivamente, aos seus clientes baseados em 
valores mensais, contudo, alguns optam pelo faturamento antecipado, 
que são diferidos e reconhecidos no resultado proporcionalmente durante 
o período de utilização. 7. Novas normas e interpretações: a) Novas 
normas, alterações e interpretações de normas aplicados pela primeira 
vez em 2024: A Companhia aplicou pela primeira vez certas normas e al-
terações, que são válidas para períodos anuais iniciados em, ou após, 
1º/01/2024 (exceto quando indicado de outra forma). A Companhia de-
cidiu não adotar antecipadamente nenhuma outra norma, interpretação 
ou alteração que tenham sido emitidas, mas ainda não estejam vigentes. 
i) IAS 7 e IFRS 7 - Acordos de financiamento de fornecedores: As alterações 
ao CPC 03 (R2) - Demonstração dos Fluxos de Caixa (equivalente IAS 7) e 
ao CPC 40 (R1) - Instrumentos Financeiros: Divulgações (equivalente e à 
IFRS 7), esclarecem as características dos acordos de financiamento de 
fornecedores e exigem divulgação adicional de tais acordos. Os requisitos 
de divulgação nas alterações visam auxiliar os usuários das demonstra-
ções financeiras a compreenderem os efeitos dos acordos de financiamen-
to de fornecedores sobre os passivos, fluxos de caixa e exposição ao risco 
de liquidez de uma entidade. As alterações não tiveram um impacto ma-
terial nas demonstrações financeiras da Companhia. b) Novas normas, 
alterações e interpretações de normas emitidas que não entraram em vi-
gor: As normas e interpretações novas e alteradas emitidas, mas não 
ainda em vigor até a data de emissão das demonstrações financeiras da 
Companhia, estão descritas a seguir. A Companhia pretende adotar essas 
normas e interpretações novas e alteradas, se cabível, quando entrarem 
em vigor. i) IFRS 18: Apresentação e Divulgação nas Demonstrações Finan-
ceiras: Em abril de 2024, o IASB emitiu o IFRS 18, que substitui o IAS 1 
(equivalente ao CPC 26 (R1) - Apresentação de Demonstrações Financei-
ras. O IFRS 18 introduz novos requisitos para apresentação dentro da 
demonstração do resultado do exercício, incluindo totais e subtotais es-
pecificados. Além disso, as entidades são obrigadas a classificar todas as 
receitas e despesas dentro da demonstração do resultado do exercício em 
uma das cinco categorias: operacional, investimento, financiamento, im-
postos de renda e operações descontinuadas, das quais as três primeiras 
são novas. A norma também exige a divulgação de medidas de desempe-
nho definidas pela administração, subtotais de receitas e despesas, e in-
clui novos requisitos para a agregação e desagregação de informações 
financeiras com base nas “funções” identificadas das demonstrações fi-
nanceiras primárias (primary financial statements (PFS)) e das notas ex-
plicativas. Além disso, alterações de escopo restrito foram feitas ao IAS 7 
(equivalente ao CPC 03 (R2) - Demonstração dos Fluxos de Caixa), que 
incluem a alteração do ponto de partida para determinar os fluxos de 
caixa das operações pelo método indireto, de “lucro ou prejuízo do perí-
odo” para “lucro ou prejuízo operacional” e a remoção da opcionalidade à 
classificação dos fluxos de caixa de dividendos e juros. Além disso, há 
alterações consequentes em vários outros padrões. O IFRS 18 e as altera-
ções nas outras normas entrarão em vigor para períodos de relatórios 
iniciados em ou após 1º/01/2027, com a aplicação antecipada permitida 
e devendo ser divulgada, embora no Brasil a adoção antecipada não seja 
permitida. O IFRS 18 será aplicado retrospectivamente. A Companhia está 
atualmente trabalhando para identificar todos os impactos que as altera-
ções terão nas demonstrações financeiras primárias e notas explicativas 
às demonstrações financeiras. ii) IFRS 19: Subsidiárias sem Responsabili-
dade Pública: Divulgações: Em maio de 2024, o IASB emitiu o IFRS 19, que 
permite que entidades elegíveis optem por aplicar seus requisitos de di-
vulgação reduzidos enquanto ainda aplicam os requisitos de reconheci-
mento, mensuração e apresentação em outros padrões contábeis IFRS. 
Para ser elegível, no final do período de relatório, uma entidade deve ser 
uma controlada conforme definido no IFRS 10 (CPC 36 (R3) - Demonstra-
ções Consolidadas), não pode ter responsabilidade pública e deve ter uma 
controladora (final ou intermediária) que prepare demonstrações finan-
ceiras consolidadas, disponíveis para uso público, que estejam em confor-
midade com os padrões contábeis IFRS. O IFRS 19 entrará em vigor para 
períodos de relatório iniciados em ou após 1º/01/2027, com aplicação 
antecipada permitida. Como os instrumentos patrimoniais da Companhia 
são negociados publicamente, ele não é elegível para pela aplicação do 
IFRS 19. iii) Alterações ao CPC 02 (R2) - Efeitos nas Mudanças nas Taxas 
de Câmbio e Conversão de Demonstrações Contábeis e CPC 37 (R1) - Adoção 
Inicial das Normas Internacionais de Contabilidade: Em setembro de 2024, 
O Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC), emitiu a Revisão de Pro-
nunciamentos Técnicos nº 27, que contempla alterações trazidas pelo 
Lack of Exchangeability emitido pelo IASB, com alterações no Pronuncia-
mento Técnico CPC 02 (R2) - Efeitos das Mudanças nas Taxas de Câmbio 
e Conversão de Demonstrações Contábeis e no CPC 37 (R1) - Adoção 
Inicial das Normas Internacionais de Contabilidade. As alterações buscam 
definir o conceito de moeda conversível e orientam sobre os procedimen-
tos para moedas não conversíveis, determinando que a conversibilidade 
deve ser avaliada na data de mensuração com base no propósito da tran-
sação. Caso a moeda não seja conversível, a entidade deve estimar a taxa 
de câmbio que reflita as condições de mercado. Em situações com múlti-
plas taxas, deve-se utilizar a que melhor represente a liquidação dos flu-
xos de caixa. O pronunciamento também destaca a importância das 
divulgações sobre moedas não conversíveis, para que os usuários das 
demonstrações contábeis compreendam os impactos financeiros, riscos 
envolvidos e critérios utilizados na estimativa da taxa de câmbio. As al-
terações vigoram para períodos de demonstrações financeiras que se ini-
ciam em ou após 1º/01/2025. Não se espera que as alterações tenham 
um impacto material nas demonstrações financeiras da Companhia.
8. Caixa e equivalentes de caixa: 2024 2023
Caixa e bancos 5.750 5.961
Aplicações financeiras 29.709 71.052

35.459 77.013
Estão representados por saldo de caixa, bancos e aplicações financeiras em 
Certificados de Depósitos Bancários (CDB) indexados a média de 102% em 
31/12/2024 e 2023 da variação do Certificado Interbancário (CDI) com li-
quidez inferior a 90 dias e sem risco de alteração significativa de valor.

9. Títulos e valores mobiliários: 2024 2023
Certificado de depósitos bancários - CDB 24.455 20.259
Cota de fundos de investimentos 9.147 26.272

33.602 46.531
Circulante 17.287 29.304
Não circulante 16.315 17.227
Os títulos classificados como títulos e valores mobiliários referem-se a in-
vestimentos em Certificados de Depósitos Bancários (CDB) e Cotas de 
fundos indexados a média de 102% em 31/12/2024 e 2023 da variação do 
Certificado Interbancário (CDI). Estes investimentos financeiros são vincu-
lados como garantias das operações de empréstimos e financiamentos.
10. Contas a receber de clientes: 2024 2023
Clientes nacionais 37.576 31.216
Clientes no exterior 894 2.286
Partes relacionadas (nota 28) 3.560 11.307
(–) Provisão para perdas de crédito esperadas (2.873) (2.606)
(–) Ajuste a valor presente (1.811) (1.176)
Total 37.346 41.027
Circulante 36.703 39.542
Não circulante 643 1.485
A composição dos saldos por idade de vencimentos pode ser assim
apresentada: 2024 2023
Créditos a vencer 33.997 24.460
Vencidos:
Até 30 dias 2.537 5.007
De 31 a 90 dias 2.623 2.623
De 91 a 180 dias 1.577 3.219
De 181 a 360 dias 765 1.962
Acima de 360 dias (i) 531 7.538

42.030 44.809
(i) Em 2023 havia um saldo de aproximadamente R$ 6.700 com partes 
relacionadas junto à Solinftec America Latina S.A.S, em 2024 esse 
saldo foi recebido. A movimentação da provisão para perdas esperadas
com créditos está demonstrada a seguir: 2024 2023
Saldo inicial (2.606) (1.787)
Provisão para perdas esperadas (5.634) (21.023)
Reversão de provisão para perdas esperadas 5.367 20.204
Saldo final (2.873) (2.606)
A Companhia considera como critério para provisão para perdas de cré-
dito esperadas os clientes com atraso superior a 90 dias e aqueles que 
apresentam dificuldades de pagamento como, por exemplo, que 
declaram recuperação judicial. 11. Estoques: 2024 2023
Itens de almoxarifado (i) 20.065 12.298
Estoque em poder de terceiros 1.044 2.534
Matéria-prima (ii) 7.136 7.685
Matéria-prima - Projeto Robô 6.806 4.248
Mercadorias para revenda 1.307 1.231
Estoque em trânsito (iii) – 380
Provisão para impairment (3.296) (2.851)

33.062 25.525
(i) Inclui itens para atendimento da operação como requisições, remes-
sas de conserto e demais itens do almoxarifado. (ii) Inclui materiais e 
componentes utilizados na montagem dos equipamentos e soluções 
vendidos aos clientes. (iii) Inclui importações em andamento e adian-
tamentos para compra de mercadorias A Companhia considera como 
critério para provisão para impairment itens com baixo giro de estoque 
igual e/ou superiores a 360 dias e itens com uma perda gradual de 
movimentação impulsionada pelo ritmo das mudanças tecnológicas 
denominadas como obsolescência. 2024 2023
Saldo inicial (2.851) (1.345)
Provisão para impairment (3.296) (2.851)
(–) Reversão provisão para impairment 2.851 1.345
Saldo final (3.296) (2.851)
12. Tributos a recuperar: 2024 2023
Programa de Integração Social - PIS 1.250 765
Contribuição Financiamento da Seguridade Social - COFINS 5.561 3.195
Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI 564 471
Imposto s/Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS 979 1.291
Crédito de ICMS CIAP (i) 22.113 18.424
Impostos de Renda e CS - IRPJ e CSLL 6.103 6.680
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 1 347
ISS a Recuperar – 1

36.571 31.174
Circulante 16.305 15.469
Não circulante 20.266 15.705
(i) O saldo de CIAP é decorrente de créditos de ICMS na aquisição de 
ativos utilizados para prestação de serviços aos clientes.
13. Despesas antecipadas: Apro- 

priação
Transfe- 

rências (i)2023 Adições 2024
Implantação em andamento – 31.752 – (26.568) 5.184
Implantação finalizada – – (6.683) 40.368 33.685
Seguros a apropriar 252 455 (385) – 322
Outras despesas 
 antecipadas 439 2.158 (1.367) – 1.230

691 34.365 (8.435) 13.800 40.421
Circulante 691 15.446
Não circulante – 24.975
(i) A partir de 2024 a Companhia transferiu o saldo de R$13.800 do 
grupo de imobilizado e passou a controlar os saldos de periféricos de 
baixo valor como despesas antecipadas, reconhecendo seu custo por um 
prazo médio de 60 meses, alinhado ao reconhecimento das receitas dos 
contratos de prestação de serviços com seus clientes e ao tempo médio 
da vida destes contratos. 
14. Imobilizado: Transfe- 

rências (i)Custos 2023 Adições Baixas 2024
Non-Core
Terrenos 411 – – – 411
Edifícios e construções 1.668 – – – 1.668
Móveis e utensílios 2.444 304 (19) – 2.729
Máquinas e 
 equipamentos 441 287 – – 728
Computadores 
 e periféricos 3.022 2.004 (218) – 4.808
Moldes e matrizes 795 26 – – 821
Instalações 261 152 – 1.600 2.013
Benfeitorias em 
 andamento 1.518 142 – (1.600) 60
Core
Equipamentos 
 locados (i) 161.115 22.812 (1.171) 1.045 183.801
Adiantamento a 
 fornecedor exterior 4.201 1.897 – – 6.098
Periféricos (i) 36.989 – – (14.845) 22.144

212.865 27.624 (1.408) (13.800) 225.281

Depreciação 2023 Adições Baixas
Transfe- 
rências 2024

Non-Core
Edifícios e construções (546) (66) – – (612)
Móveis e utensílios (845) (258) 1 – (1.102)
Máquinas e 
 equipamentos (95) (63) – – (158)
Computadores 
 e periféricos (1.881) (749) 192 – (2.438)
Moldes e matrizes (184) (80) – – (264)
Instalações (34) (174) – – (208)
Core
Equipamentos 
 locados (66.137) (33.673) 576 – (99.234)
Periféricos (18.084) (2.869) – – (20.953)

(87.806) (37.932) 769 – (124.969)
125.059 (10.308) (639) (13.800) 100.312

(i) No exercício de 2024, a Companhia transferiu o saldo de R$ 13.800 
para as despesas antecipadas devido à mudança de sua política de con-
trole de itens periféricos de baixo valor. O saldo remanescente refere-se 
a itens que continuam sendo controlados através do controle patrimo-
nial da Companhia.

Custos 2022
Adi- 
ções Baixas

Transfe- 
rências (i) 2023

Non-Core
Terrenos 411 – – – 411
Edifícios e 
 construções 1.668 – – – 1.668
Móveis e utensílios 2.156 289 (1) – 2.444
Máquinas e 
 equipamentos 309 168 (36) – 441
Computadores 
 e periféricos 2.593 498 (69) – 3.022
Moldes e matrizes 592 203 – – 795
Instalações 168 19 – 74 261
Benfeitorias 
 em andamento 74 1.518 – (74) 1.518
Core
Equipamentos 
 locados 146.040 28.566 (13.491) – 161.115
Adiantamento 
 a fornecedor 
  exterior 6.528 – – (2.327) 4.201
Periféricos 54.366 – (16.102) (1.275) 36.989

214.905 31.261 (29.699) (3.602) 212.865

Depreciação 2022
Adi- 
ções Baixas

Transfe- 
rências 2023

Non-Core
Edifícios e 
 construções (479) (67) – – (546)
Móveis e utensílios (616) (230) 1 – (845)
Computadores 
 e periféricos (1.507) (417) 43 – (1.881)
Máquinas e 
 equipamentos (54) (41) – – (95)
Instalações (9) (25) – – (34)
Moldes e matrizes (118) (66) – – (184)
Core
Equipamentos 
 locados (49.520) (30.098) 13.481 – (66.137)
Periféricos (25.170) (9.017) 16.103 – (18.084)

(77.473) (39.961) 29.628 – (87.806)
137.432 (8.700) (71) (3.602) 125.059

(i) Em 31/12/2023 a Companhia transferiu o saldo de R$ 3.602 para o 
grupo de estoques devido à mudança de sua política de controle de 
itens periféricos de baixo valor.
Saldo líquido 2024 2023
Non-Core
Terrenos 411 411
Edificações 1.056 1.122
Móveis e utensílios 1.627 1.599
Máquinas e equipamentos 570 346
Computadores e periféricos 2.370 1.141
Moldes e matrizes 557 611
Instalações 1.805 227
Benfeitorias em andamento 60 1.518
Core
Equipamentos locados 84.567 94.978
Adiantamento a fornecedor exterior 6.098 4.201
Periféricos 1.191 18.905

100.312 125.059
Não há bens do ativo imobilizado dados em garantia nas operações fi-
nanceiras da Companhia. a) Provisão para redução ao valor recuperável: 
De acordo com o CPC 01 (R1) e IAS 36, “Redução ao Valor Recuperável 
de Ativos”, os itens do ativo imobilizado que apresentam indicativos de 
que seus custos registrados são superiores aos seus valores de recupe-
ração devem ser revisados detalhadamente para determinar a necessi-
dade de se constituir provisão para redução do saldo contábil a seu 
valor de realização. A Companhia realiza suas projeções futuras com 
base nas suas expectativas de receitas e despesas projetadas para 
5 anos pautadas no plano de negócio da Companhia, considerando os 
efeitos inflacionários de cada período, trazidos a valor presente com 
base na sua taxa interna de retorno em base nominal. 15. Direito de 
uso e passivo de arrendamentos: A Companhia aluga imóveis comer-
ciais para sua área administrativa, armazém, equipamentos e veículos. 
Em geral, os contratos de aluguel são realizados por períodos fixos de 
doze meses a quatro anos, porém eles podem incluir opções de prorro-
gação. Os arrendamentos são reconhecidos como um ativo de direito de 
uso e um passivo correspondente na data em que o ativo arrendado se 
torna disponível para uso pela Solinftec. 

Imóveis Veículos

Equipamen- 
tos de  

informática Total
Ativo direito de uso
Saldo em 31/12/2022 2.215 – 4.195 6.410
(+) Novos contratos 1.177 22.553 – 23.730
(–) Amortização (1.330) (7.696) (1.936) (10.962)
(+/–) Remensuração 2.318 – – 2.318
(–) Baixa (536) – (537) (1.073)
Saldo em 31/12/2023 3.844 14.857 1.722 20.423
(+) Novos contratos 489 12.940 1.064 14.493
(–) Amortização (1.409) (9.591) (1.566) (12.566)
(+/–) Remensuração 29 498 118 645
(–) Baixa (153) (12.611) – (12.764)
Saldo em 31/12/2024 2.800 6.093 1.338 10.231
Passivo arrendamento
Saldo em 31/12/2022 7.100
(+) Novos contratos 23.730
(+/–) Remensuração 2.318
(–) Realização do ajuste 
 a valor presente (AVP) 2.224
(–) Pagamentos (11.820)
(–) Baixa (751)
Saldo em 31/12/2023 22.801
(+) Novos contratos 14.493
(+/–) Remensuração 645
(–) Realização do ajuste 
 a valor presente (AVP) 2.398
(–) Pagamentos (13.697)
(–) Baixa (14.902)
Saldo em 31/12/2024 11.738
Passivo de arrendamento 2024 2023
Aluguel de imóveis 4.575 4.876
Aluguel de veículos 5.825 15.954
Aluguel de equipamentos 
 de informática 652 –
Leasing equipamentos 
 de informática 686 1.971
Total 11.738 22.801
Passivo circulante 8.368 15.505
Passivo não circulante 3.370 7.297
A taxa de empréstimo incremental média ponderada aplicada aos passi-
vos de arrendamento foi de 16,04% (15,64% para 31/12/2023). O fluxo 
dos pagamentos futuros a valor presente do passivo de arrendamento de 
longo prazo é apresentado a seguir:
Fluxo de vencimento 2024 2023
2025 – 5.021
2026 1.325 896
2027 1.077 609
2028 883 771
2029 85 –

3.370 7.297

16. Intangível:
(Provisão) Reversão impairmentCustos 2023 Adições Baixas Transferências 2024

Marcas e licenças adquiridas 2.306 – – – (2.035) 271
Produtos desenvolvidos - Softwares e Hardwares 100.764 – (1.009) – 27.136 126.891
Desenvolvimento de soluções (P&D) 5.335 29.685 – 6.382 (39.201) 2.201

108.405 29.685 (1.009) 6.382 (14.100) 129.363
Amortização 2023 Adições Baixas (Provisão) Reversão impairment Transferências 2024
Produtos desenvolvidos - Softwares e Hardwares (24.618) (15.558) 198 – 14.100 (25.878)

(24.618) (15.558) 198 – 14.100 (25.878)
83.787 14.127 (811) 6.382 – 103.485

Custos 2022 Adições Baixas Provisão impairment Transferências 2023
Marcas e licenças adquiridas 277 2.035 (6) – – 2.306
Produtos desenvolvidos - Softwares e Hardwares 33.036 – – – 67.728 100.764
Desenvolvimento de soluções (P&D) 41.347 30.579 – 1.137 (67.728) 5.335

74.660 32.614 (6) 1.137 – 108.405
Amortização 2022 Adições Baixas Provisão impairment Transferências 2023
Produtos desenvolvidos - Softwares e Hardwares (17.169) (7.449) – – – (24.618)

(17.169) (7.449) – – – (24.618)
57.491 25.165 (6) 1.137 – 83.787

O intangível de desenvolvimento de soluções é composto substancial-
mente por gastos de mão de obra técnica especializada, desenvolvedo-
res, engenheiros, entre outros profissionais dedicados unicamente ao 
desenvolvimento de novos produtos e soluções. Estes ativos são regis-
trados ao custo, deduzidos da amortização acumulada. A vida útil esti-
mada destes projetos é de 5 a 8 anos e a amortização é realizada de 
forma linear a partir do início das operações comerciais que incluem 
estes novos produtos e soluções. A amortização dos custos de desenvol-
vimento é alocada aos custos dos produtos vendidos e serviços presta-
dos. Provisão para redução ao valor recuperável: De acordo com o CPC 
01 e IAS 36 “Redução ao Valor Recuperável de Ativos”, os itens do 
ativo intangível que apresentam indicativos de que seus custos regis-
trados são superiores aos seus valores de recuperação devem ser revisa-
dos detalhadamente para determinar a necessidade de se constituir 
provisão para redução do saldo contábil a seu valor de realização. No 
exercício findo em 31/12/2024, a Administração da Companhia revisou 
sua estratégia relacionada aos projetos de desenvolvimento de soluções 
em andamento, resultando no estorno da provisão para impairment no 
montante de R$6.382 (R$1.137 em 31/12/2023). A reversão foi 
efetuada em virtude da retomada dos investimentos para conclusão e 
efetiva conclusão dos projetos que compunham o referido saldo nos 
exercícios de 2023 e 2024. Após a reversão da provisão, iniciou-se o 
reconhecimento da amortização a partir da conclusão dos projetos. Em 
31/12/2024, a Companhia ainda possui provisão para impairment no 
montante de R$1.255, correspondente a projetos que permanecem em 
andamento e apresentam baixo nível de investimento no período. A 
Companhia realiza suas projeções futuras com base nas suas expectati-
vas de receitas e despesas projetadas para 5 anos pautadas no plano de 
negócio da Companhia, considerando os efeitos inflacionários de cada 
período, trazidos a valor presente com base na sua taxa interna de re-
torno em base nominal.
17. Fornecedores: 2024 2023
Fornecedores nacionais 16.504 19.078
Partes relacionadas (Nota 28) 298 510
Fornecedores externos 254 408
Outros fornecedores – 30

17.056 20.026

18. Salários e férias a pagar: 2024 2023
Salários e ordenados a pagar 4.407 3.160
Pró-labore – 169
Férias 7.668 7.109
INSS 5.317 3.308
FGTS 1.875 515
Outros 51 3
Provisões de bônus e prêmios 13.479 11.130
Outras provisões (i) 27.626 9.389

60.423 34.783
Circulante 32.797 24.516
Não circulante 27.626 10.267
(i) Provisão refere-se à plano de incentivo de longo prazo com pagamen-
to baseado em ações com liquidação em caixa (Phantom Stocks) da alta 
administração e pessoas-chave da Companhia. a) Plano de incentivo de 
longo prazo: O plano de incentivo de longo prazo adotado pela Compa-
nhia concede opções de phantom stocks à diretores executivos ou esta-
tutários e membros do Conselho de Administração da Companhia e suas 
afiliadas, bem como administradores, consultores, empregados e outras 
pessoas estratégicas. As phantom stocks são unidades representativas de 
direitos econômicos que os beneficiários do programa terão direito de 
exercer em um evento de liquidez e desde que a condição do vesting 
tenha sido devidamente satisfeita. As opções serão exercíveis na ocor-
rência de um evento de liquidez. Nesse caso, o beneficiário recebe um 
prêmio, que será calculado multiplicando o número de phantom stocks 
vestidas pela diferença entre o preço de outorga da phantom stock ao 
beneficiário em questão e o valor de uma ação de emissão da Compa-
nhia. Caso contrário, as opções prescrevem. A condição do vesting é 
manter-se vinculado como administrador, empregado ou colaborador da 
Companhia ou suas controladas, controladora ou sob controle comum 
(“Afiliada”) durante o período de aquisição, que seguirá, salvo se esta-
belecido de forma diversa no contrato com o beneficiário, o seguinte 
cronograma: (i) 12/48 avos das phanton stocks outorgadas serão vesti-
das após 12 meses contados da assinatura do contrato com o respectivo 
beneficiário; e (ii) 1/48 avos das Phantom stocks outorgadas serão ves-
tidas a cada mês entre o 13º e 48º mês contados da assinatura do con-
trato com o beneficiário. Movimentação durante o exercício: A tabela a 
seguir apresenta o número (Nº) e média ponderada do preço de exercício 
(MPPE) e o movimento das opções de ações durante o exercício:
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Notas explicativas às demonstrações financeiras da Tecsoil Automação e Sistemas S.A.

continuação

continua

Relatório do auditor independente sobre as demonstrações financeiras
Aos Acionistas e Administradores da Tecsoil Automação e Sistemas 
S.A. - Araçatuba - SP. Opinião: Examinamos as demonstrações 
financeiras da Tecsoil Automação e Sistemas S.A. (“Companhia”), que 
compreendem o balanço patrimonial em 31/12/2024 e as respectivas 
demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das mutações do 
patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa 
data, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo o as 
políticas contábeis materiais e outras informações elucidativas. Em 
nossa opinião, as demonstrações financeiras acima referidas apresentam 
adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial 
e financeira da Companhia em 31/12/2024, o desempenho de suas 
operações e os seus fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, 
de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e com as 
normas internacionais de relatório financeiro (IFRS) emitidas pelo 
International Accounting Standards Board (IASB) (atualmente 
denominadas pela Fundação IFRS como “normas contábeis IFRS”). Base 
para opinião: Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas 
brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em 
conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir, 
intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das 

demonstrações financeiras”. Somos independentes em relação à 
Companhia, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no 
Código de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais 
emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com as 
demais responsabilidades éticas conforme essas normas. Acreditamos 
que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para 
fundamentar nossa opinião. Responsabilidades da administração 
pelas demonstrações financeiras: A administração é responsável pela 
elaboração e adequada apresentação das demonstrações financeiras de 
acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil  
e com as normas internacionais de relatório financeiro (IFRS), emitidas 
pelo International Accounting Standards Board (IASB) (atualmente 
denominadas pela Fundação IFRS como “normas contábeis IFRS”), e 
pelos controles internos que ela determinou como necessários para 
permitir a elaboração de demonstrações financeiras livres de distorção 
relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. Na 
elaboração das demonstrações financeiras, a administração é 
responsável pela avaliação da capacidade de a Companhia continuar 
operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com 
a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na 

elaboração das demonstrações financeiras, a não ser que a 
administração pretenda liquidar a Companhia ou cessar suas operações, 
ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento 
das operações. Responsabilidades do auditor pela auditoria das 
demonstrações financeiras: Nossos objetivos são obter segurança 
razoável de que as demonstrações financeiras, tomadas em conjunto, 
estão livres de distorção relevante, independentemente se causada por 
fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. 
Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia 
de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e 
internacionais de auditoria sempre detecta as eventuais distorções 
relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou 
erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em 
conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as 
decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas 
demonstrações financeiras. Como parte da auditoria realizada de acordo 
com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos 
julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da 
auditoria. Além disso: • Identificamos e avaliamos os riscos de 
distorção relevante nas demonstrações financeiras, independentemente 

se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos 
de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de 
auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O 
risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é 
maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato 
de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou 
representações falsas intencionais. • Obtemos entendimento dos 
controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos 
procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas não com 
o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles 
internos da Companhia. • Avaliamos a adequação das políticas 
contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e 
respectivas divulgações feitas pela administração. • Concluímos sobre 
a adequação do uso, pela administração, da base contábil de 
continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria 
obtidas, se existe incerteza relevante em relação a eventos ou 
condições que possam levantar dúvida significativa em relação à 
capacidade de continuidade operacional da Companhia. Se concluirmos 
que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso 
relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações 

financeiras ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações 
forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas 
evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, 
eventos ou condições futuras podem levar a Companhia a não mais se 
manter em continuidade operacional. • Avaliamos a apresentação geral, 
a estrutura e o conteúdo das demonstrações financeiras, inclusive as 
divulgações e se as demonstrações financeiras representam as 
correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com o 
objetivo de apresentação adequada. Comunicamo-nos com a 
administração a respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, 
da época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, 
inclusive as eventuais deficiências significativas nos controles internos 
que identificamos durante nossos trabalhos.

Ribeirão Preto, 16 de maio de 2025

 ERNST & YOUNG
 Auditores Independentes S/S Ltda.
 CRC SP-044415/F
 Eric Horta Piantino

 Contador - CRC MG-107829/O

2024 2023
QTDE MPPE (R$) QTDE MPPE (R$)

Em aberto em 1º de janeiro 681.220 38,48 681.220 38,48
Outorgadas durante o exercício (i) 209.417 31,90 – –
Vencidas durante o exercício – – – –
Exercidas durante o exercício – – – –
Expiradas durante o exercício – – – –
Em aberto em 31 de dezembro 890.637 26,88 681.220 38,48
(i) Em 2024, a Companhia celebrou aditivos com alguns colaboradores reduzindo o preço médio de exercício.
19. Empréstimos e financiamentos:
Modalidade Moeda Taxa média a.a. Índice Vencimento Garantias 2024 2023
CCB - Cédula de Crédito Bancário Reais 4,56% a 8,5% CDI 2028 A/B/C 34.744 15.148
CCB - Cédula de Crédito Bancário Reais 12,68% CDI 2026 A 1.075 4.746
CCB - Cédula de Crédito Bancário Reais 11,37% a 23,14% – 2028 A 9.212 14.113
CRP - Cédula de Produto Rural Reais 4% CDI 2026 A/B/C 14.964 –
CRA I - Certificado de Recebíveis do Agronegócio Reais 4% CDI 2024 A/B/C – 17.454
CRA II - Certificado de Recebíveis do Agronegócio Reais 7,64% a 9,19% IPCA 2027 A/B/C 19.917 48.693
CRA III - Certificado de Recebíveis do Agronegócio Reais 4,25% IPCA 2029 A/B/C 102.228 103.356
CRA IV - Certificado de Recebíveis do Agronegócio Reais 5,50% CDI 2028 A/B/C 99.401 99.319
CRA IV - Certificado de Recebíveis do Agronegócio Reais 11,70% IPCA 2028 A/B/C 50.375 46.962
ACC USD 8% – 2025 B 6.208 7.066
FINIMP USD 12,30% Pré 2025 A 1.988 –
FINIMP Reais 18,30% CDI 2025 A 650 –
FINAME Reais 18,25% Pré 2025 A 4.250 –
Cessão de crédito de fornecedores (i) Reais 29,13% – 2025 – 4.520 12.187
Total 349.532 369.044
Circulante 127.314 84.843
Não circulante 222.218 284.201

(i) Refere-se a operações de risco sacado junto ao Banco Itaú e Santan-
der, onde a Companhia contrata tais operações para alongamento dos 
pagamentos junto a seus fornecedores. A - Aval de acionistas; B - 
Aplicação financeira; C - Recebíveis. CRA - Certificado de Recebíveis do 
Agronegócio: A Companhia assumiu compromissos financeiros, oriundos 
dos contratos de prestação de serviços de software, no qual constituíram 
lastro e foram vinculados aos Certificados de Recebíveis do Agronegócio 
(CRA). Foram realizadas três emissões pela Companhia tendo como las-
tro os CDCA (“Certificado de Direitos Creditórios do Agronegócio”) emi-
tidos pela Companhia. A distribuição do CRA I e CRA II foram realizadas 
pela GAIA SECURITIZADORA S.A., e a distribuição do CRA III foi realiza-
da pela TRUE SECURITIZADORA S.A. Em 15/10/2023, foi assinado o 
CDCA (“Certificado de Direitos Creditórios do Agronegócio”) para distri-
buição do CRA IV operado pela OPEA SUCURITIZADORA. Os empréstimos 
relativos ao CRA I foram integralmente quitados dentro do prazo esta-
belecido no contrato, conforme as condições pactuadas. a) Movimenta-
ção de empréstimos e financiamentos:

2024 2023
Saldo inicial 369.044 297.819
Captações 75.138 187.339
Pagamento de principal (105.055) (132.760)
Juros incorridos 57.867 44.379
Juros pagos (48.652) (27.274)
Variação cambial 1.190 (459)
Saldo final 349.532 369.044
b) Covenants: A operação na modalidade CRA - Certificado de Recebí-
veis do Agronegócio possui cláusula restritiva em relação a manutenção 
de índice financeiro (“Covenants”) que deverá ser apurado a cada exer-
cício social, a partir de 31/12/2019. Nos exercícios findos em 
31/12/2024 e 2023 as cláusulas foram atendidas considerando as de-
monstrações financeiras da Companhia. Determinados contratos tam-
bém exigem o cumprimento dos índices para o Grupo Econômico. A 
Administração possui controles tempestivos sobre esses indicadores e, 
em 31/12/2024, entende que as exigências pré-estabelecidas foram 
cumpridas. 20. Receitas diferidas: O valor registrado refere-se à apro-
priação de receitas conforme o CPC 47 (IFRS 15).

2024 2023
Serviços de implantação - CPC 47 (i) 21.244 –
Cessão de uso de software - CPC 47 (ii) 884 7.011

22.128 7.011
Circulante 5.515 7.011
Não circulante 16.613 –
(i) Durante 2024, a Companhia estabeleceu políticas e controles para 
apropriação das receitas e custos de instalação e implantação de con-
tratos ao longo do prazo do contrato, cujo prazo médio é de 5 anos. 
(ii) Corresponde a mensalidades já faturadas, porém ainda não executa-
das. 21. Provisões e contingências: A Companhia é parte em proces-
sos administrativos e judiciais, oriundos do curso normal de suas ope-
rações. Esses processos envolvem assuntos de natureza trabalhista, 
tributária e cível. Com base nas informações e avaliações de seus asses-
sores jurídicos, internos e externos, a Administração efetua o acompa-
nhamento dos processos. a) Passivos contingentes classificados como 
perdas prováveis e obrigações legais: A Companhia possui processos 
com probabilidade de perda provável conforme abaixo apresentado.

2024 2023
Trabalhista 379 –

379 –
2024

Trabalhista Total
Saldo inicial – –
(+) Provisões 379 379
Saldo final 379 379
b) Passivos contingentes classificados como perdas possíveis: As con-
tingências passivas classificadas como perdas possíveis estão represen-
tadas da seguinte forma:

2024 2023
Valor reclamado Valor reclamado

Riscos cíveis 829 938
829 938

22. Patrimônio líquido: a) Capital social: Em 03/08/2023, foi aprovado, 
em Assembleia Geral Extraordinária, o aumento de capital mediante a 
emissão de 5.000 ações ordinárias todas nominativas e sem valor nomi-
nal, pela conversão do montante de R$5.000 dos adiantamentos para 
futuro aumento de capital (AFAC), de forma que a Companhia passa a 
possuir 267.373.537 ações ordinárias, todas nominativas e sem valor 
nominal no montante de R$294.232. Em 25/03/2024, foi aprovado, em 
Assembleia Geral Extraordinária, o aumento de capital mediante a emis-
são de 4.200.000 ações ordinárias todas nominativas e sem valor nomi-
nal, pela conversão do montante de R$4.200 dos adiantamentos para 
futuro aumento de capital (AFAC), de forma que a Companhia passa a 
possuir 271.573.537 ações ordinárias, todas nominativas e sem valor 
nominal no montante de R$298.432 (R$294.232 em 2023). 

Em 31/12/2024, o capital social, subscrito e integralizado, está represen-
tado por 271.573.537 (267.373.537 em 31/12/2023) ações ordinárias, 
todas nominativas e sem valor nominal no montante de R$ 298.432 
(R$ 294.232 em 31/12/2023). Cada ação ordinária confere a seu titular 
o direito a um voto nas assembleias gerais de acionistas. A titularidade 
das ações da Companhia é da STEC Participações S.A., sua controladora, 
com 100% de participação societária. b) Destinação dos lucros: Do lucro 
líquido do exercício apurado após dedução de eventuais prejuízos acumu-
lados, serão destinados: (i) 5% para constituição de reserva legal limitada 
a 20% do capital social. (ii) 1%, a título de dividendos conforme previsto 
no estatuto social, ajustado na forma do artigo 202 da Lei nº 6.404/76, 
para distribuição aos acionistas como dividendo obrigatório. (iii) Median-
te deliberação dos acionistas, a Companhia poderá preparar demonstra-
ções financeiras intermediárias e declarar dividendos intermediários com 
base nos resultados apurados em tais demonstrações ou à conta de reser-
va de lucros existentes no último balanço anual levantado. c) Reserva de 
capital: Refere-se a subscrição de capital em exercícios anteriores cujo 
valor subscrito foi superior ao valor das ações subscritas e destinado à 
formação do capital social, nos termos do parágrafo 1º do artigo 182 da 
Lei 6.404/76. 23. Instrumentos financeiros: Visão geral: A Companhia 
apresenta exposição aos riscos de preço das mercadorias vendidas e ser-
viços prestados, risco de crédito e risco de liquidez. i) Risco de mercado: 
Decorre da possibilidade de oscilação dos preços de mercado dos produtos 
e serviços comercializados pela Companhia e custos operacionais da pres-
tação de serviços a clientes. Essas oscilações de preços podem provocar 
alterações substanciais nas receitas e nos custos da Companhia. Para 
mitigar esses riscos, a Companhia monitora permanentemente os merca-
dos locais, buscando antecipar-se, sobretudo, a movimentos de preços de 
matérias-primas. ii) Risco de crédito: Contas a receber de clientes: A expo-
sição da Companhia ao risco de crédito é influenciada, principalmente, 
pelas características individuais de cada cliente. Entretanto, para mitigar 
esses riscos, a Companhia adota como prática a análise das situações fi-
nanceira de suas contrapartes, assim como o acompanhamento perma-
nente das posições em aberto, sendo que no caso de contas a receber 
decorrentes de vendas a Companhia reconhece na data das demonstra-
ções financeiras a provisão para perdas esperadas, tendo como base uma 
análise dos títulos vencidos e a vencer por cliente e a expectativa de 
perda considerando: a) a capacidade financeira de cada cliente em honrar 
tais obrigações; b) garantias prestadas por tais clientes; e c) possibilidade 
de renegociações e acordos realizados com tais clientes. Caixa e equiva-
lentes de caixa: O caixa e equivalentes de caixa são mantidos com bancos 
e instituições financeiras com elevado rating de crédito. Exposição a ris-
cos de crédito: O valor contábil dos ativos financeiros representa a expo-
sição máxima do crédito. A exposição máxima do risco do crédito na data 
das demonstrações financeiras foi:
Ativos Nota 2024 2023
Caixa e equivalente de caixa 8 35.459 77.013
Contas a receber de clientes 10 37.346 41.027
Títulos e valores mobiliários 9 33.602 46.531
Mútuo financeiro 28 4.252 –
Total 110.659 164.571
iii) Risco de liquidez: Risco de liquidez é o risco em que a Companhia irá 
encontrar dificuldades em cumprir com as obrigações associadas com 
seus passivos financeiros que são liquidados com pagamentos à vista ou 
com outro ativo financeiro. A abordagem da Companhia na 
administração de liquidez é de garantir, o máximo possível, que sempre 
tenha liquidez suficiente para cumprir com suas obrigações ao 
vencerem, sob condições normais e de estresse, sem causar perdas 
inaceitáveis ou com risco de prejudicar a reputação da Companhia. 
Exposição ao risco de liquidez: A seguir, estão os vencimentos 
contratuais de ativos e passivos financeiros: 

31/12/2024
Valor  

contábil
Até 12  
meses 2026 2027 2028 2029

Fornecedores 17.056 17.056 – – – –
Empréstimos e 
 financiamentos 349.532 127.314 91.828 77.881 51.311 1.198
Passivo de 
 arrendamento 11.738 8.368 1.325 1.077 883 85
Instrumentos 
 financeiros 
  derivativos 1.746 1.746 – – – –
Tributos 
 parcelados 1.073 1.073 – – – –
Outros passivos 1.535 1.535 – – – –

382.680 157.092 93.153 78.958 52.194 1.283

31/12/2023 Valor contábil Até 12 meses 2025 2026 2027 2028 2029
Fornecedores 20.026 20.026 – – – – –
Empréstimos e financiamentos 369.044 84.843 53.886 81.899 76.777 66.052 5.587
Passivo de arrendamento 22.802 15.506 5.021 896 609 771 –
Instrumentos financeiros derivativos 2.810 2.810 – – – – –
Tributos parcelados 2.257 1.255 1.002 – – – –
Outros passivos 2.949 2.949 – – – – –

419.888 127.389 59.909 82.795 77.386 66.823 5.587

Não é esperado que fluxos de caixa incluídos nas análises de maturida-
de da Companhia, possam ocorrer significativamente mais cedo ou em 
montantes significativamente diferentes. iv) Risco de taxa de juros: A 
Companhia está exposta a riscos relacionados às taxas de juros, em 
função de empréstimos e financiamentos e aplicações financeiras, ex-
postos, principalmente, à variação do CDI e do IPCA. A direção da 
Companhia monitora as flutuações das taxas de juros variáveis atreladas 
as suas dívidas. Abaixo são demonstrados os possíveis impactos no re-
sultado e nos fluxos de caixa futuros da Companhia para cada cenário 

descrito a seguir: • Cenário provável: Corresponde ao cenário conside-
rado mais provável nas taxas de juros, na data das demonstrações finan-
ceiras; • Cenário I: Apreciação de 10% no fator de risco principal do 
instrumento financeiro em relação ao nível verificado no cenário prová-
vel; Cenário II: Apreciação de 25% no fator de risco principal do instru-
mento financeiro em relação ao nível verificado no cenário provável; 
• Cenário III: Apreciação de 50% no fator de risco principal do instru-
mento financeiro em relação ao nível verificado no cenário provável.

Variação

Saldo (R$)
Cenário Provável  

31/12/2024 (%)
Aumento  

10% (%)
Aumento  

25% (%)
Aumento  

50%Conta Índice
Aplicações financeiras de liquidez imediata CDI 29.709 12,15% 13,37% 361 15,19% 902 18,23% 1.805
Títulos e valores mobiliários CDI 33.602 12,15% 13,37% 408 15,19% 1.021 18,23% 2.041
Empréstimos e financiamentos CDI (150.834) 12,15% 13,37% (1.833) 15,19% (4.582) 18,23% (9.163)
Empréstimos e financiamentos IPCA (172.520) 4,83% 5,31% (833) 6,04% (2.083) 7,25% (4.166)
Instrumentos financeiros derivativos 
 - Swap de juros CDI 15.573 12,15% 13,37% 189 15,19% 473 18,23% 946
Impacto (1.708) (4.269) (8.537)
Fonte: A informação da CDI foi extraída da base da CETIP e o IPCA junto 
ao IBGE. v) Risco cambial: O risco da taxa de câmbio corresponde à redução 
dos valores dos ativos da Companhia ou aumento de seus passivos em 
função de uma alteração da taxa de câmbio. A Companhia está exposta ao 
risco cambial nas operações estrangeiras decorrente da diferenças entre as 
moedas nas quais as vendas, compras, recebíveis e empréstimos são deno-
minados, e a respectiva moeda funcional da Companhia. A moeda funcio-
nal é o Real (R$). As moedas nas quais as transações da Companhia são 
primariamente denominadas são: Real (R$) e Dólar Americano (USD). A 
Companhia não realiza hedge accounting, e não possui política predefini-
da para realização de hedge de fluxo de caixa. As operações de hedge de 
fluxo de caixa são realizadas pontualmente de acordo com análise do fluxo 
de caixa para proteção dos contratos com liquidação futura em moeda 
estrangeira. Uma valorização (desvalorização) razoavelmente possível do 
Real e USD contra todas as outras moedas em 31/12/2024, teriam afetado 
a mensuração dos instrumentos financeiros denominados em moeda es-
trangeira e afetado o patrimônio líquido e o resultado pelos montantes 
demonstrados abaixo. A análise considera que todas as outras variáveis, 
especialmente as taxas de juros, permanecem constantes e ignoram qual-
quer impacto da previsão de vendas e compras. Abaixo são demonstrados 
os possíveis impactos no resultado e nos fluxos de caixa futuros da Com-
panhia para cada cenário descrito a seguir: • Cenário provável: correspon-
de ao cenário considerado mais provável nas taxas de câmbio, na data das 
demonstrações financeiras; • Cenário I: apreciação de 10% no fator de 
risco principal do instrumento financeiro em relação ao nível verificado no 
cenário provável; • Cenário II: apreciação de 20% no fator de risco princi-
pal do instrumento financeiro em relação ao nível verificado no cenário 
provável; • Cenário III: apreciação de 30% no fator de risco principal do 
instrumento financeiro em relação ao nível verificado no cenário provável.

2024 10% 20% 30%
Cotação do dólar para reais (R$) (i) 6,19 6,81 7,43 8,05
Clientes no exterior (em reais) 894 89 179 268
Adiantamento a fornecedores 
 externos (em reais) (ii) 6.098 610 1.219 1.829
Fornecedores externos (em reais) (254) (26) (51) (76)
ACC (em reais) (6.208) (621) (1.242) (1.862)
Exposição (cobertura) 
 cambial (em reais) 530 53 105 159
(i) Conforme cotação do dólar norte americano pelo Banco Central do Brasil 
- BACEN. (ii) Adiantamento a fornecedores externos mencionado na NE 14 
- Imobilizado. vi) Gestão de capital: A política de gestão de capital da Admi-
nistração é manter uma base de capital para manter a confiança do investi-
dor, credor e mercado, e manter o desenvolvimento futuro do negócio. A 
Administração monitora a dívida líquida e sua relação com o capital próprio.

2024 2023
Empréstimos e financiamentos (349.532) (369.044)
(–) Caixa e equivalentes de caixa 35.459 77.013
(–) Títulos e valores mobiliários 33.602 46.531
Dívida líquida (280.471) (245.500)
Patrimônio líquido (31.085) (12.158)
Patrimônio líquido e dívida líquida (311.556) (257.658)
Valor justo versus valor contábil: Os valores contábeis, referentes aos instru-
mentos financeiros constantes no balanço patrimonial, quando comparados 
com os valores que poderiam ser obtidos na sua negociação em um mercado 
ativo ou, na ausência destes, com o valor presente líquido ajustado com base 
na taxa vigente de juros no mercado, se aproximam, substancialmente, de 
seus correspondentes valores de mercado. Os seguintes métodos e premissas 
foram adotados na determinação do valor justo: Aplicações financeiras e tí-
tulos e valores mobiliários - São definidos como ativos destinados à nego-
ciação. Os valores contábeis informados no balanço patrimonial aproximam-
se dos valores justos em virtude do curto prazo de vencimento desses 
instrumentos. As contas a receber de clientes e outros recebíveis, fornecedo-
res e outras contas a pagar decorrentes diretamente das operações da Com-
panhia, estão sendo contabilizados pelo seu custo amortizado, deduzidos de 
provisão para perdas, quando aplicável. Os valores contábeis informados no 
balanço patrimonial aproximam-se dos valores justos na data da apuração. 
Os valores justos dos ativos e passivos financeiros, juntamente com os valo-
res contábeis apresentados no balanço patrimonial, são os seguintes:

Categoria de  
instrumento financeiro 2024 2023

Ativos financeiros
Caixa e bancos Ativo ao custo amortizado 5.750 5.961
Títulos e valores 
 mobiliários

Valor justo por  
meio do resultado 63.311 117.583

Contas a receber 
 de clientes Ativo ao custo amortizado 37.346 41.027
Outros ativos Ativo ao custo amortizado 2.121 1.078
Passivos financeiros
Fornecedores Passivo ao custo amortizado 17.056 20.026
Empréstimos e 
 financiamentos Passivo ao custo amortizado 349.532 369.044

Categoria de  
instrumento financeiro 2024 2023

Instrumentos finan-
 ceiros derivativos

Valor justo por  
meio do resultado 1.746 2.810

Arrendamentos a pagarPassivo ao custo amortizado 11.738 22.801
Tributos parcelados Passivo ao custo amortizado 1.073 2.257
Outros passivos Passivo ao custo amortizado 1.535 2.949
Hierarquia de valor justo: A Companhia classificou todos os instrumen-
tos financeiros registrados pelo valor justo (que são equivalentes ao 
valor contábil), como nível 1 (preços negociados, sem ajustes, em mer-
cados ativos para ativos idênticos ou passivos), exceto para aplicações 
financeiras que são classificadas como nível 2 (informações observáveis 
direta ou indiretamente, como mensuração pelo valor presente, para 
ativos ou passivos), para os exercícios findos em 31/12/2024 e 2023. 
24. Imposto renda e contribuição social: Nos exercícios de 2024 e 
2023 a Companhia adotou a forma de apuração dos tributos sobre o 
lucro para o lucro real. 2024 2023
Resultado do exercício antes dos impostos (18.927) (27.012)
Alíquota nominal 34% 34%
IR e CS à alíquota nominal 6.435 9.184
Adições e exclusões permanentes: 392 –
Outras despesas indedutíveis 3 371

6.830 9.555
IR e CSLL diferidos (não constituídos) sobre 
 diferenças temporárias:
Provisão para perdas de contas a receber 91 278
Atualização monetária 509 1.598
Receita diferida 5.139 2.384
Despesas antecipadas (9.052) –
Arrendamentos - IFRS 16 434 3.852
Provisão para impairment (2.170) (388)
Outras provisões 6.844 570

1.795 8.294
IR e CSLL diferidos (não constituídos) sobre 
 prejuízos fiscais e diferenças temporárias (8.625) (17.849)
IR e CS correntes – –
IR e CS diferidos – –
Em 31/12/2024, a Solinftec possui créditos tributários de prejuízos 
fiscais e base negativa de IR e CS e diferenças temporárias dedutíveis 
não contabilizados no montante de R$153.642 (R$110.923 em 2023). 
Os prejuízos fiscais e base negativa da CS não possuem prazos prescri-
cionais e suas compensações estão limitadas a 30% dos lucros tributá-
veis apurados em cada período-base futuro. Os benefícios do IR e CS, no 
montante estimado de crédito tributário e diferenças temporárias dedu-
tíveis, serão reconhecidos quando efetivamente realizados ou quando 
as perspectivas para sua recuperação se tornarem factíveis, uma vez que 
a Solinftec ainda não atende aos quesitos estabelecidos, por falta de 
premissas futuras com confiabilidade suficiente que permitisse o regis-
tro do ativo fiscal diferido, conforme requerido pelo Pronunciamento 
Técnico CPC 32/IAS 12 - Tributos sobre o Lucro.
25. Receita operacional líquida: 2024 2023
Receita de vendas
 Revenda de mercadorias 16.668 25.805
 Venda de produtos fabricados 4.604 11.694
 Venda de robôs 12.624 –

33.896 37.499
Receita de prestação de serviços
 Licença de uso de softwares 223.878 172.012
 Locação de equipamentos 49.842 52.786
 Serviço de consultoria técnica 12.913 17.598
 Outros serviços de manutenção 
  e assistência técnica 1.520 77

288.153 242.473
Total receita bruta 322.049 279.972
Deduções das vendas e prestação de serviços
 Devoluções de vendas (4.219) (5.970)
 Impostos sobre vendas e prestação de serviços (27.753) (31.691)

(31.972) (37.661)
Total da receita líquida 290.077 242.311
Receita bruta por vertical
 Cana-de-açúcar 213.112 182.187
 Grãos & fibras 64.366 64.356
 Perenes 20.339 18.918
 Robô 13.458 –
 Outros 10.774 14.511
Total da receita bruta 322.049 279.972
26. Despesas por natureza:

2024 2023
Salários e encargos sociais (68.854) (60.972)
Benefícios a empregados (28.306) (19.726)
Despesa com plano de incentivo de longo prazo (18.238) (4.164)
Depreciação e amortização (53.490) (47.408)
Amortização do direito de uso (12.566) (10.962)

2024 2023
Apropriação de despesas antecipadas 
 de implementação (6.683) (14.722)
Custo das mercadorias vendidas (22.376) (18.921)
Reversão (provisão) para perda de estoques (446) (1.505)
Despesas com importação, exportação e transportes(2.124) (1.832)
Despesas com viagens (11.554) (11.731)
Serviços de terceiros (9.374) (12.835)
Conservação e manutenção (1.633) (3.188)
Locações diversas (1.029) (522)
Energia elétrica e telefone (786) (960)
Propaganda e marketing (7.093) (3.944)
Licença de uso de softwares (8.750) (7.299)
Despesas diversas (1.127) (2.616)
Provisão para perdas esperadas (267) (819)
Impostos e taxas não recuperáveis (5.540) 6.133
Resultado na alienação de imobilizado 
 e direito de uso 3.037 (876)
Baixas de ativo imobilizado (1.435) (225)
Reversão de Impairment de imobilizado e intangível 6.382 1.137
Outras receitas (despesas) operacionais 2.751 3.269

(249.501) (214.688)
Classificadas como:
Custos dos produtos vendidos e dos 
 serviços prestados (99.338) (109.943)
Despesas administrativas e gerais (159.160) (105.904)
Outras receitas (despesas) operacionais, líquidas 9.264 1.978
Perdas de crédito esperadas (267) (819)

(249.501) (214.688)
27. Resultado financeiro: 2024 2023
Receitas financeiras
 Rendimento de aplicações financeiras 6.814 3.107
 Variação cambial 4.253 102
 Outras receitas financeiras 714 1.445

11.781 4.654
Despesas financeiras
 Juros sobre empréstimos e financiamentos (57.867) (44.379)
 Imposto sobre operações financeiras - IOF (78) (403)
 Despesas e comissões bancárias (3.356) (2.762)
 Juros de arrendamentos e leasing (2.398) (2.224)
 Ajuste a valor presente de contas a receber (635) 58
 Descontos concedidos (3.830) (941)
 Resultado de liquidação de instrumentos 
  financeiros derivativos (1.604) (3.234)
 Provisão a valor justo de instrumentos 
  financeiros derivativos 1.064 (2.510)
 Variação cambial (307) (1.285)
 Outras despesas financeiras (2.273) (1.609)

(71.284) (59.289)
(59.503) (54.635)

28. Partes relacionadas: Remuneração do pessoal-chave da administração: 
O pessoal-chave da administração é composto pela diretoria. Os valores pagos 
no exercício a título de remuneração (pró-labore) foram de R$4.807 
(R$4.308 em 2023) conforme aprovação do conselho de administração.
Saldos e transações 2024 2023
Contas a receber de clientes
 Solinftec America Latina S.A.S. 2.384 8.442
 Tecsoil USA INC. 1.169 2.693
 Solinftec Canadá – 170
 Tecsoil Technology (Shenzhen) Company Ltd. 7 2

3.560 11.307
Fornecedores
 Multartec Comércio de Peças Ltda. (205) (62)
 Multartec Refrigeração e Climatização Ltda. – (10)
 Multartec Serviços Automação Agrícola Ltda. (60) (438)
 Multartec Soluções Tecnológicas Ltda. (33) –

(298) (510)
Mútuo financeiro
 STEC Participações S.A. (i) 4.252 –
Total dos ativos e passivos com partes 
 relacionadas 7.514 10.797
Receita de vendas e prestação de serviços
 Solinftec America Latina S.A.S. 6.839 5.950
 Tecsoil USA INC. 2.133 1.387
 Solinftec Canadá INC. 9 –
 Tecsoil Technology (Shenzhen) 4 –

8.985 7.337
Despesas com serviços
 Multartec Comércio de Peças Ltda. (836) –
 Multartec Refrigeração e Climatização Ltda. (42) –
 Multartec Serviços Automação Agrícola Ltda. (1.264) (3.162)
 Multartec Soluções Tecnológicas Ltda. (248) –
 Solinftec America Latina S.A.S. (9) –
 Tecsoil USA INC. (405) –
 Tecsoil Technology (Shenzhen) (3.676) (2.754)

(6.480) (5.916)
(i) Contrato de mútuo firmado em 12/07/2024 sem previsão de juros, 
com vencimento em 01/02/2025, totalmente liquidado em evento subse-
quente. As transações entre partes relacionadas são efetuadas em condi-
ções negociadas entre as partes. 29. Cobertura de seguros: A Companhia 
dispõe de cobertura de seguros para os bens sujeitos a riscos por montan-
tes entendidos pela Administração como suficientes para cobrir eventuais 
sinistros, considerando a natureza de sua atividade. A cobertura de segu-
ros em 31/12/2024 é composta conforme quadro abaixo:

Classificação
Risco  

assegurado
Valor do risco  

assegurado Vigência
Responsabilidade civil geral Seguro Predial 179.931 2025
Responsabilidade civil geral Prestamista 164.432 2025
Responsabilidade civil geral Cyber 79.810 2025
Danos materiais/corporais Seguro Predial 293.116 2025
Responsabilidade civil geral Seguro D&O 12.000 2025

729.289
30. Evento subsequente: No dia 05/03/2025 foi aprovado, em Assem-
bleia Geral Extraordinária, o aumento de capital social da Companhia no 
montante de R$ 20.450 mediante a emissão de 20.450.000 novas ações 
ordinárias, todas nominativas, sem valor nominal, ao preço de emissão de 
R$1,00 por ação. As ações emitidas foram totalmente subscritas e integra-
lizadas pela única acionista STEC Participações S.A. mediante a capitaliza-
ção dos montantes aportados na Companhia por meio de adiantamentos 
para futuro aumento de capital realizado em janeiro de 2025. Desta forma 
o capital social da Companhia passa de R$ 298.432 para R$ 318.882.
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(210.82.32.64.l.static.claro.net.do porta: 44132) - Geolocalização: 18.6777875 -68.4116703 - Documento de
identificação informado: 232.703.108-70 - DATE_ATOM: 2025-07-01T04:42:50+02:00

Hash do documento original
(SHA256):53db8090d3bfd94eb9ca14371b5e8e197aed433ae07ed82787469f73e3f970e3
(SHA512):7d095f939c3ba77ab0c3f0d79ca26ff9e5935566db4d1d5b292eb2db25cadbeb1167a7078e7e9a99cdc57edeb400b0b54dd782775b0c06f918344d436b779c1f

Hash dos documentos anexos
Nome: GAZETA DE SP - PG B03.pdf
(SHA256):7d0210c8be7359d8706c983d52b3858af47a11ecebab3e7e5da79413f5c91a13
(SHA512):7128656af043d9d8583f653c5b0d56cc116fc29947b0e2ea17fb6d89b12a6ed6965a136a4afd07d908103f520d527ba0393ae69527bf48bf2d8973658cfed3ce

Nome: GAZETA DE SP DIGITAL - TECSOIL.pdf
(SHA256):37ce222d9f1b243778b8be92ac7cd76e4f3291e367788cb49468a9554d920bc7
(SHA512):1aafad3d5c6a9ae73d69130938c2efc513ca13fbe72e2c7c45546289c00b7d909cd1faa52a0cfdb1f2bb8bed32a1638fe9a794c991dacdc0745e429f1c5303a8

Esse log pertence única e exclusivamente aos documentos de HASH acima

Esse documento está assinado e certificado pela D4Sign
Integridade certificada no padrão ICP-BRASIL
Assinaturas eletrônicas e físicas têm igual validade legal, conforme MP 2.200-2/2001 e Lei
14.063/2020.

https://www.google.com.br/maps/search/18.6777875 -68.4116703
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